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    APRESENTAÇÃO




    A Reforma Tributária é um dos temas mais relevantes e impactantes da atualidade no Brasil. Após anos de discussões, mudanças estruturais foram finalmente aprovadas, trazendo novas regras, tributos e desafios para empresas, profissionais e contribuintes em geral. Diante desse cenário, entender as alterações e saber como aplicá-las na prática tornou-se uma necessidade urgente.




    Este livro foi desenvolvido com o objetivo de fornecer uma visão clara, objetiva e aplicada sobre a Reforma Tributária na Prática. Em vez de uma abordagem exclusivamente teórica, a obra se concentra nos efeitos concretos das mudanças, analisando seus impactos para empresas, investidores, advogados, contadores e demais profissionais que lidam diretamente com a tributação no Brasil.


  




  

    Ao longo dos capítulos, o leitor encontrará:




    • Um panorama das principais mudanças e sua motivação no contexto econômico e jurídico;




    • A nova estrutura tributária e suas implicações no dia a dia dos negócios;




    • Estratégias para adaptação e planejamento fiscal diante das novas regras;




    • Estudos de caso e exemplos práticos que facilitam a compreensão e a aplicação do novo sistema.




    Com linguagem acessível e abordagem objetiva, Reforma Tributária na Prática se propõe a ser um guia indispensável para todos que precisam navegar com segurança no novo ambiente tributário. Seja você um advogado, contador, empresário ou gestor financeiro, esta obra lhe proporcionará os conhecimentos necessários para se antecipar aos desafios e aproveitar as oportunidades da reforma.




    O futuro da tributação no Brasil está em transformação, e compreender essa mudança é o primeiro passo para tomar decisões estratégicas e eficazes.




    O AUTOR


  




  

    PREFÁCIO




    A tributação no Brasil sempre foi um tema complexo e desafiador. Durante décadas, o sistema tributário nacional foi caracterizado por sua elevada carga fiscal, excesso de burocracia e insegurança jurídica. A necessidade de uma reforma se tornou um consenso entre empresários, contadores, advogados e economistas, que há anos alertavam para os entraves que o modelo tributário impunha ao crescimento econômico do país.




    Diante desse cenário, a Reforma Tributária finalmente saiu do papel, trazendo mudanças profundas na forma como os tributos são apurados, recolhidos e fiscalizados. Mas o que essas alterações realmente significam na prática? Quais serão os impactos para as empresas, profissionais da área e para os próprios contribuintes? Como se adaptar de forma eficiente a esse novo cenário?




    Foi com o objetivo de responder a essas perguntas que este livro foi escrito. Em Reforma Tributária na Prática, o leitor encontrará uma análise clara e objetiva das principais mudanças trazidas pela reforma, com um olhar voltado para a aplicação real das novas regras. A proposta não é apenas apresentar as alterações legislativas, mas também fornecer ferramentas e estratégias para que advogados, contadores, empresários e demais interessados possam lidar com os desafios e as oportunidades do novo sistema tributário.




    Ao longo da obra, são abordados temas como a transição entre os regimes tributários, o impacto das mudanças sobre a carga fiscal, as novas obrigações acessórias, os desafios operacionais e as estratégias para uma gestão tributária mais eficiente e segura. O livro se apoia em exemplos práticos e estudos de caso, tornando o conteúdo acessível e aplicável ao dia a dia dos profissionais que atuam na área fiscal.




    A compreensão da Reforma Tributária não é apenas um diferencial competitivo, mas uma necessidade para todos que lidam com o universo tributário. O conhecimento das novas regras permitirá que os profissionais tomem decisões mais assertivas, evitem riscos fiscais e aproveitem oportunidades de planejamento tributário dentro da legalidade.




    Espero que esta obra contribua para tornar a Reforma Tributária um tema menos árido e mais acessível, proporcionando aos leitores as informações e os insights necessários para enfrentar essa nova fase com confiança e preparo.




    Boa leitura!




    Francisco Coutinho Chaves




    Autor
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    CONCEITOS DE IMPOSTO SOBRE BENS E SERVIÇOS (IBS) E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE BENS E SERVIÇOS (CBS)




    1.1 Instituição de Tributos no Novo Modelo Tributário




    O Art. 1º da Lei Complementar nº 214/2025 estabelece a criação de dois novos tributos no sistema tributário brasileiro, com competências diferentes e finalidades específicas:




    Imposto sobre Bens e Serviços (IBS)




    Competência compartilhada: o IBS será um imposto de competência compartilhada entre estados, municípios e o Distrito Federal, conforme estabelecido no Art. 156-A da Constituição Federal.




    Essa natureza compartilhada significa que os entes federativos dividirão a arrecadação e poderão regular conjuntamente a aplicação do imposto.




    Características gerais: substitui dois tributos atualmente existentes, como o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) (estadual) e o Imposto sobre Serviços (ISS) (municipal), promovendo uniformidade tributária.




    Incide sobre operações de bens e serviços, buscando simplificar o sistema tributário ao unificar a cobrança.




    Finalidade: promover uma tributação mais eficiente e integrada, reduzindo a complexidade administrativa e a guerra fiscal entre estados e municípios.




    Exemplo: uma empresa que presta serviços em diferentes municípios será tributada pelo IBS, com regras unificadas, em vez de lidar com alíquotas e exigências distintas de ISS em cada localidade.




    Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS)




    Competência da União: a CBS será uma contribuição social exclusiva da União, criada com base no inciso V do caput do Art. 195 da Constituição Federal.




    É destinada a financiar a seguridade social, que engloba saúde, previdência e assistência social.




    Características gerais: substitui tributos federais, como PIS e COFINS, integrando-os em uma única contribuição.




    Incide sobre operações de bens e serviços, com enfoque na arrecadação para finalidades sociais.




    Finalidade: simplificar o regime tributário federal e fortalecer a arrecadação destinada à seguridade social.




    Exemplo: uma empresa que vende produtos no mercado interno pagará a CBS com uma alíquota única definida pela União, eliminando a necessidade de apurar separadamente o PIS e a COFINS.




    1.2 Objetivo Geral da Reforma com a Criação do IBS e da CBS




    Simplificação tributária: a criação do IBS e da CBS faz parte da Reforma Tributária, que busca unificar tributos, reduzir a complexidade do sistema e facilitar o cumprimento das obrigações fiscais.




    Equidade fiscal: a centralização e o compartilhamento de competências visam a uma distribuição mais justa da arrecadação entre os entes federativos e maior alinhamento com as demandas sociais.




    Transparência e eficiência: ao unificar tributos e estabelecer regras claras, espera-se um sistema tributário mais transparente e eficiente.




    O Art. 1º representa um marco na Reforma Tributária brasileira, instituindo dois tributos que refletem a busca por simplificação, eficiência e maior equilíbrio na arrecadação e na aplicação de recursos públicos.




    1.3 Princípio da Neutralidade no IBS e na CBS




    O Art. 2º estabelece que o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) serão guiados pelo princípio da neutralidade, uma diretriz essencial para garantir que esses tributos não interfiram de forma negativa nas decisões econômicas de consumo ou na organização da atividade econômica.




    O Princípio da Neutralidade




    Definição: o princípio da neutralidade prevê que a estrutura e aplicação dos tributos não devem influenciar de maneira significativa as escolhas de consumidores ou empresas.




    Objetivo: garantir que o sistema tributário:




    • Não distorça as decisões de consumo entre bens e serviços (não favoreça ou desincentive um setor ou produto de maneira arbitrária);




    • Não afete a organização ou a competitividade das empresas no mercado, promovendo isonomia fiscal;




    • Minimize os impactos negativos sobre a alocação de recursos na economia.




    Aplicação no IBS e na CBS




    Tributação baseada na consistência econômica: o IBS e a CBS incidirão de maneira uniforme e ampla sobre bens e serviços, independentemente de sua origem, natureza ou setor, reduzindo privilégios tributários específicos.




    Busca-se evitar políticas fiscais que criem preferências artificiais, garantindo que as decisões de consumo sejam guiadas pelo mercado, e não pela carga tributária.




    Respeito às exceções: a neutralidade será aplicada observadas as exceções previstas na Constituição Federal e na Lei Complementar. Essas exceções incluem:




    • Benefícios fiscais constitucionais: como a imunidade tributária sobre exportações ou sobre livros, jornais e periódicos;




    • Políticas públicas específicas: exceções que promovem objetivos sociais ou econômicos, como incentivo a setores estratégicos ou isenções para itens de consumo básico.




    Impacto prático do princípio




    Para consumidores: a neutralidade garante que a tributação sobre bens e serviços seja previsível e uniforme, sem induzir o consumidor a preferir um produto ou serviço exclusivamente por razões fiscais.




    Para empresas: as empresas não serão incentivadas ou penalizadas a reorganizar suas operações em função de distorções tributárias (como a localização de plantas produtivas em estados com benefícios fiscais excessivos ou mudanças no modelo de negócios para reduzir tributos).




    Isso promove um ambiente mais competitivo e reduz os custos de conformidade tributária.




    Antes do IBS e da CBS




    Exemplo 1: uma empresa pode decidir localizar sua fábrica em um estado que oferece benefícios de ICMS, mesmo que o local não seja ideal em termos logísticos ou de mercado.




    Consumidores podem preferir produtos menos eficientes ou de qualidade inferior, incentivados por isenções tributárias que reduzem o preço final.




    Com o IBS e a CBS baseados na neutralidade




    A tributação uniforme elimina esses incentivos fiscais artificiais, permitindo que decisões de produção e consumo sejam guiadas por critérios econômicos, como qualidade, eficiência e proximidade ao mercado consumidor.




    O Art. 2º reforça o compromisso de que o IBS e a CBS respeitarão o princípio da neutralidade, buscando eliminar distorções fiscais e promovendo um ambiente econômico mais eficiente, equitativo e competitivo. Isso favorece a alocação racional de recursos e melhora a transparência do sistema tributário, preservando as exceções constitucionais e legais que atendam a objetivos sociais e econômicos específicos.




    1.4 Definições Fundamentais para a Aplicação da Lei Complementar




    O Art. 3º estabelece as definições essenciais para a interpretação e a aplicação das normas previstas na lei complementar relacionadas ao IBS (Imposto sobre Bens e Serviços) e à CBS (Contribuição Social sobre Bens e Serviços). Essas definições são fundamentais para determinar o alcance das obrigações tributárias e identificar os sujeitos passivos e objetos de incidência dos tributos.




    A redação apresentada trata de definir dois tipos de operações econômicas: aquelas envolvendo bens (móveis, imóveis, materiais ou imateriais) e aquelas envolvendo serviços. A seguir, alguns comentários com exemplos:




    I — Operações com:




    a) Bens




    Essas operações abrangem todas as transações que envolvem objetos tangíveis ou intangíveis, incluindo propriedades físicas e direitos. Isso pode incluir:




    • Bens móveis (tangíveis e transportáveis): venda de um carro por uma concessionária e comércio de eletrodomésticos em uma loja de varejo;




    • Bens imóveis (não transportáveis): venda de uma casa ou apartamento por uma imobiliária e locação de terrenos para plantio agrícola;




    • Bens materiais (tangíveis em geral): compra de materiais de construção (areia, cimento) para uma obra e venda de maquinário industrial para uma empresa;




    • Bens imateriais (intangíveis): compra de patentes de invenção e venda de direitos autorais de uma obra literária ou musical;




    • Direitos (intangíveis jurídicos): transferência de ações de uma empresa e venda de licenças de uso de software.




    b) Serviços




    Englobam todas as operações que não se enquadram como transações de bens, mas que envolvem a prestação de uma atividade ou trabalho realizado por uma pessoa física ou jurídica. Exemplos:




    • Serviços tradicionais: consultoria jurídica ou contábil oferecida por um escritório especializado e corte de cabelo em um salão de beleza;




    • Serviços industriais: manutenção ou reparação de máquinas industriais e desenvolvimento de software personalizado para uma empresa;




    • Serviços de transporte: transporte de cargas por uma transportadora e viagens de táxi ou aplicativos de mobilidade;




    • Serviços financeiros: administração de investimentos feitos por uma corretora e empréstimos concedidos por bancos ou instituições financeiras;




    • Serviços digitais: streaming de filmes e séries oferecido por plataformas online e hospedagem de websites por empresas de tecnologia.




    Diferença principal




    Operações com bens: envolvem transferência de propriedade ou titularidade de algo tangível ou intangível.




    Ii Operações com serviços: referem-se à realização de atividades ou trabalhos nos quais o resultado não é um bem concreto.




    1.5 Conceito de Fornecimento




    O inciso I apresenta a definição do conceito de fornecimento, abrangendo três situações principais: entrega ou disponibilização de bens materiais, bens imateriais e serviços. Aqui está uma interpretação detalhada com exemplos.




    a) Entrega ou disponibilização de bem material




    Essa categoria se refere à transferência física de bens tangíveis, sejam eles móveis ou imóveis, ao destinatário. Exemplos incluem:




    • Bens de consumo




    Venda de alimentos em um supermercado;




    Fornecimento de móveis para escritórios.




    • Bens industriais




    Entrega de aço para uma construtora;




    Venda de equipamentos agrícolas para produtores rurais.




    • Bens de capital




    Fornecimento de maquinário para uma fábrica;




    Venda de computadores para empresas.




    b) Instituição, transferência, cessão, concessão, licenciamento ou disponibilização de bem imaterial, inclusive direito




    Aqui, o foco está nos bens intangíveis que envolvem direitos, propriedades intelectuais ou outras formas de ativo imaterial. Exemplos:




    • Instituição de direitos: um autor que registra os direitos autorais de uma obra literária e a criação de um fundo imobiliário por uma gestora;




    • Transferência ou cessão: venda de uma patente de tecnologia de uma empresa para outra e cessão de direitos de exploração mineral por uma mineradora;




    • Concessão ou licenciamento: licenciamento de software para uso em uma organização e concessão de marca registrada para uma franquia comercial;




    • Disponibilização: oferta de acesso a plataformas digitais de música ou filmes e licenciamento de dados meteorológicos para empresas de aviação.




    c) Prestação ou disponibilização de serviço




    Envolve a realização de uma atividade ou a disponibilização de um serviço a outra parte, sem necessariamente envolver a entrega de um bem tangível. Exemplos:




    • Prestação de serviço tradicional: um advogado defendendo um cliente em uma ação judicial e serviços médicos prestados por uma clínica;




    • Disponibilização de serviços digitais: assinatura de uma plataforma de ensino online e oferta de armazenamento em nuvem para empresas;




    • Prestação de serviços técnicos: um engenheiro contratado para avaliar a estrutura de um prédio e serviços de manutenção de máquinas industriais.




    Resumo e diferenças




    Bens materiais: tratam da entrega de algo tangível, como produtos ou equipamentos.




    Bens imateriais: incluem ativos intangíveis, como propriedade intelectual, licenças ou direitos.




    Serviços: refere-se à realização de uma atividade ou um trabalho sem que haja necessariamente algo tangível envolvido.




    Esses conceitos são fundamentais para categorizar operações econômicas em uma estrutura tributária, possibilitando a definição de tributos específicos para cada tipo de fornecimento.




    1.6 Conceito de Fornecedor (Inciso III)




    A definição de fornecedor no contexto apresentado abrange qualquer pessoa física ou jurídica que realiza o fornecimento de bens materiais, bens imateriais ou serviços, independentemente de estar no Brasil ou no exterior. Dessa forma será comentado detalhadamente com exemplos.




    “Pessoa física ou jurídica que, residente ou domiciliado no País ou no exterior, realiza o fornecimento.”




    Exemplos de fornecedores residentes ou domiciliados no Brasil




    a) Pessoa jurídica (empresa)




    • Indústria nacional de bens materiais: uma fábrica de móveis localizada em São Paulo fornece cadeiras para escritórios em todo o Brasil;




    • Prestadora de serviços: uma empresa de tecnologia brasileira oferece suporte técnico remoto para empresas.




    b) Pessoa física




    • Prestador de serviços autônomo: um designer gráfico autônomo residente em Curitiba cria logotipos para clientes;




    • Fornecedor de produtos artesanais: um marceneiro que constrói móveis sob encomenda para clientes na sua cidade.




    Exemplos de fornecedores residentes ou domiciliados no exterior




    a) Pessoa jurídica (empresa estrangeira)




    • Fornecedor de bens materiais: uma empresa chinesa exporta componentes eletrônicos para fabricantes de celulares no Brasil;




    • Fornecedor de bens imateriais: uma empresa de software americana licencia um programa de gestão empresarial para uma empresa brasileira;




    • Fornecedor de serviços: uma consultoria internacional oferece cursos online para capacitação de executivos brasileiros.




    b) Pessoa física




    • Prestador de serviços freelance: um programador residente em outro país desenvolve um aplicativo sob encomenda para uma startup brasileira;




    • Fornecedor de direitos autorais: um autor estrangeiro vende os direitos de uma obra para uma editora no Brasil.




    Aspectos relevantes




    A abrangência geográfica: o conceito de fornecedor inclui não apenas quem está localizado no Brasil, mas também fornecedores de outros países. Isso é importante para regular transações internacionais no âmbito tributário e comercial.




    Tipos de fornecimento abrangidos




    Bens materiais: produtos físicos (móveis, imóveis, equipamentos, mercadorias).




    Bens imateriais: direitos autorais, patentes, licenças, softwares.




    Serviços: atividades como consultoria, design, transporte ou qualquer tipo de trabalho prestado.




    É importante essa definição para determinar obrigações tributárias, como a quem se aplica o recolhimento de impostos em operações nacionais e internacionais.




    1.7 Conceito de Adquirente (Inciso IV)




    A definição de adquirente descrita abrange quem realiza o pagamento (ou outra forma de contraprestação) pelo fornecimento de bens ou serviços, considerando também situações em que o pagamento é feito por conta ou em nome de terceiros. Assim será explicado cada caso.




    a) Aquele obrigado ao pagamento ou a qualquer outra forma de contraprestação pelo fornecimento de bem ou serviço




    O adquirente é quem diretamente assume a obrigação de pagar ou realizar outra forma de contraprestação (troca, entrega de bens, prestação de serviços) pelo fornecimento de bens ou serviços.




    Exemplos




    Compra de bens: um consumidor final que compra um eletrodoméstico em uma loja e paga à vista ou em parcelas e uma empresa que adquire insumos de um fornecedor para sua produção e paga por meio de transferência bancária.




    Aquisição de serviços: um empresário que contrata uma consultoria jurídica para resolver uma questão trabalhista e realiza o pagamento dos honorários e uma família que contrata serviços de reforma para sua casa e realiza o pagamento diretamente à construtora.




    Outras formas de contraprestação: uma empresa troca produtos fabricados por ela por serviços de transporte oferecidos por outra empresa (escambo ou permuta) e pagamento em criptomoedas ou outro ativo digital por uma assinatura de serviço.




    b) Nos casos de pagamento ou de qualquer outra forma de contraprestação por conta e ordem ou em nome de terceiros, aquele por conta de quem ou em nome de quem decorre a obrigação de pagamento ou de qualquer outra forma de contraprestação pelo fornecimento de bem ou serviço.




    Nessa situação, o adquirente é aquele em nome ou por conta de quem o pagamento é realizado, mesmo que outra pessoa ou entidade esteja formalmente efetuando o pagamento.




    Exemplos




    Compra por terceiros (por conta e ordem): uma empresa de logística compra um lote de mercadorias em nome de um cliente final. O cliente, que encomendou a mercadoria, é o adquirente.




    Um corretor imobiliário paga o sinal de um imóvel em nome de um comprador, que é o verdadeiro adquirente.




    Pagamento em nome de terceiros: um funcionário realiza o pagamento de uma assinatura de software corporativo com o cartão de crédito pessoal, mas a obrigação é da empresa onde trabalha.




    Uma agência de viagens paga uma reserva de hotel em nome de um turista, que é o beneficiário final do serviço e, portanto, o adquirente.




    Transações internacionais: um importador brasileiro contrata uma empresa intermediária para pagar a um fornecedor estrangeiro. O importador é o adquirente, já que a obrigação pelo pagamento está vinculada a ele.




    Aspectos relevantes




    Responsabilidade do adquirente: a definição abrange tanto quem realiza o pagamento diretamente quanto quem está juridicamente vinculado à obrigação, mesmo que o pagamento seja feito por outro.




    Diversidade de contraprestações: além de pagamentos em dinheiro, a definição inclui outras formas de compensação, como troca de bens ou prestação de serviços.




    Essas distinções são importantes para a regulação tributária, especialmente no caso de tributos como o IVA, no qual o adquirente pode ser responsável pelo recolhimento do imposto em determinadas condições.




    1.8 Conceito de Destinatário (Inciso V)




    A seguir está a interpretação detalhada dos conceitos apresentados no inciso V e nos parágrafos 1º e 2º, com exemplos para cada um.




    “Aquele a quem for fornecido o bem ou serviço, podendo ser o próprio adquirente ou não.”




    O destinatário é quem efetivamente recebe o bem ou serviço fornecido. Em algumas situações, o destinatário pode ser o mesmo que o adquirente (quem paga), mas em outras pode ser um terceiro.




    Exemplos




    Quando o destinatário é o mesmo que o adquirente:




    Um consumidor compra um celular em uma loja online e o recebe em sua casa.




    Uma empresa adquire um software para gestão e utiliza diretamente em suas operações.




    Quando o destinatário é diferente do adquirente:




    Presente: uma pessoa compra uma televisão em uma loja e pede para entregá-la como presente na casa de um amigo. O amigo é o destinatário, mas o comprador é o adquirente.




    Compra corporativa: uma empresa compra máquinas para uma filial localizada em outro estado. A filial é o destinatário, enquanto a matriz é o adquirente.




    Entrega por terceiros: uma organização contrata uma transportadora para entregar bens a um cliente final. O cliente é o destinatário, mas a obrigação de pagamento recai sobre a organização que contratou o transporte.




    1.9 Equiparações Específicas e Ampliações do Conceito de Fornecimento




    “§ 1º Energias com valor econômico são equiparadas a bens materiais”




    O parágrafo equipara as energias que possuem valor econômico a bens materiais para fins legais e tributários. Isso significa que essas energias serão tratadas como mercadorias.




    Exemplos




    a) Energia elétrica




    O fornecimento de eletricidade para residências ou empresas é tratado como um fornecimento de bem material.




    Uma indústria que compra energia elétrica de alta tensão para alimentar sua linha de produção.




    b) Outras formas de energia




    Gás natural utilizado como combustível em veículos ou como insumo na geração de energia térmica.




    Combustíveis líquidos, como gasolina e diesel, que também são tratados como bens materiais.




    “§ 2º Fornecedor inclui entidades sem personalidade jurídica”




    O parágrafo amplia o conceito de fornecedor, incluindo entidades que, embora não tenham personalidade jurídica, atuam como responsáveis por fornecimentos de bens ou serviços.




    Exemplos




    Sociedade em comum: dois empresários trabalham juntos sem formalizar uma pessoa jurídica e fornecem serviços de consultoria para outras empresas.




    Sociedade em conta de participação (SCP): um investidor (sócio participante) financia uma operação comercial realizada por um sócio ostensivo, que fornece bens ou serviços em nome da SCP.




    Consórcio: um consórcio formado por várias empresas para construir uma ponte pública fornece o serviço de engenharia necessário para a obra.




    Condomínio: um condomínio residencial que fornece água ou energia elétrica gerada por placas solares aos condôminos pode ser considerado fornecedor.




    Fundo de investimento: um fundo imobiliário que aluga espaços comerciais a empresas. Embora o fundo não tenha personalidade jurídica, ele é considerado fornecedor do serviço de locação.




    Resumo das interpretações 




    Destinatário: quem recebe o bem ou serviço, seja o adquirente ou um terceiro.




    Energia como bem material: energia elétrica, gás e outras formas de energia econômica são tratadas como bens tangíveis no contexto jurídico e tributário.




    Fornecedor sem personalidade jurídica: entidades como SCPs, consórcios e fundos de investimento, mesmo sem personalidade jurídica, são considerados fornecedores para fins legais e tributários.




    Essas definições são cruciais para regular responsabilidades tributárias, direitos e obrigações das partes em diferentes operações econômicas.




    Ponto controverso




    O Artigo 3º da Lei Complementar nº 214/2023 avança de forma preocupante ao ampliar o conceito de “serviço” para efeitos de incidência da Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS). Em seu texto, estabelece que toda operação que não envolva a transferência de propriedade de bem corpóreo será considerada prestação de serviço. Essa formulação genérica e abrangente ignora distinções fundamentais do Direito privado e contraria princípios estruturantes do sistema tributário nacional.




    Nos termos do Código Civil brasileiro, distingue-se nitidamente a obrigação de dar (associada à entrega de bens) da obrigação de fazer (vinculada à prestação de serviços). Essa distinção é basilar no Direito contratual e reflete a natureza jurídica das relações entre as partes. Ao desconsiderar essa diferenciação e classificar, de forma ampla, toda obrigação que não envolva bens corpóreos como “serviço”, o Artigo 3º promove um desvirtuamento conceitual relevante.




    Esse enquadramento genérico infringe o Art. 110 do Código Tributário Nacional (CTN), que estabelece expressamente que a legislação tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal. Ou seja, o legislador tributário não tem a liberdade de redefinir o conceito de “serviço” para fins de incidência tributária quando esse conceito já possui definição clara no Direito Civil.




    Na prática, essa ampliação excessiva pode gerar conflitos de competência entre os entes federativos, insegurança jurídica para os contribuintes e distorções na incidência da CBS. O conceito de “serviço” deve respeitar os limites impostos pelo Direito privado, de modo a garantir a coerência do ordenamento jurídico e a segurança das relações tributárias.
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    DO IBS E DA CBS SOBRE OPERAÇÕES COM BENS E SERVIÇOS




    2.1 Incidência do IBS e da CBS sobre Operações Onerosa (Art. 4°)




    “O IBS e a CBS incidem sobre operações onerosas com bens ou com serviços”




    O Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e a Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS) incidem apenas sobre transações em que exista onerosidade, ou seja, quando há uma contraprestação (pagamento ou equivalente) pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços.




    “As operações não onerosas com bens ou com serviços serão tributadas nas hipóteses expressamente previstas nesta Lei Complementar”(§ 1° do Art. 4°)




    Operações não onerosas (aquelas em que não há contraprestação direta, como doações, transferências gratuitas ou comodatos) não são tributadas automaticamente pelo IBS ou pela CBS, salvo se forem especificamente previstas como tributáveis nessa lei complementar.




    Exemplos




    Operação não onerosa não tributada: um indivíduo doa um carro a um amigo. Se a legislação não prever tributação para essa doação, não haverá incidência de IBS ou CBS.




    Operação não onerosa tributada por previsão legal: uma empresa doa bens de estoque (como alimentos) para uma organização sem fins lucrativos. Se a lei complementar determinar que doações de estoques são tributáveis, será necessário recolher o imposto.




    No novo sistema tributário (IBS e CBS), a regra segue o princípio da não cumulatividade, o que significa que toda saída de bens ou prestação de serviços em tese deve gerar incidência tributária com a finalidade de eliminar o crédito na entrada.




    Se a lei complementar determinar que a doação de estoque é tributável, então:




    A empresa doadora terá que recolher IBS e CBS sobre o valor da mercadoria doada.O cálculo do tributo pode considerar o valor de mercado do bem no momento da doação.O beneficiário da doação (ONG) não poderá apropriar créditos, pois não é contribuinte do imposto.




    2.2 Conceito de Operação Onerosa e Forma de Contraprestação




    “Para fins do disposto neste artigo, considera-se operação onerosa com bens ou com serviços qualquer fornecimento com contraprestação, incluindo o decorrente de:”( § 2º do Art. 4°) 




    A legislação define o que é operação onerosa, destacando que qualquer fornecimento em troca de uma contraprestação é tributável. As contraprestações incluem dinheiro, bens, serviços ou qualquer outra forma de valor.




    Exemplos de operação onerosa com contraprestação




    Pagamento em dinheiro: uma loja vende uma televisão por R$ 3.000,00. A operação é onerosa porque há uma contraprestação financeira.




    Troca de bens: uma fazenda troca 100 sacas de soja por 50 sacas de milho com outra propriedade rural. Apesar de não haver dinheiro envolvido, a operação é onerosa porque há troca de bens com valor econômico.




    Permuta de serviços: um advogado presta serviços jurídicos a um arquiteto, e, em troca, o arquiteto projeta o escritório do advogado. Ambos fornecem serviços como contraprestação.




    Pagamento com bens intangíveis: uma empresa cede o direito de uso de sua marca em troca de royalties mensais pagos por outra empresa. Os royalties constituem a contraprestação e tornam a operação onerosa.




    Operações financeiras: uma empresa de leasing aluga um equipamento a outra empresa em troca de um pagamento mensal. A prestação do serviço de locação é considerada uma operação onerosa.




    Dessa forma, a operação onerosa abrange qualquer fornecimento com contraprestação, que será comentado nos parágrafos seguintes.




    Portanto o conceito de operações onerosas com bens ou serviços, considerando diversas formas de alienação, conforme a seguir comentado.




    “I — Compra e venda, troca ou permuta, dação em pagamento e demais espécies de alienação”




    Essas operações representam diferentes formas de alienação de bens ou direitos, ou seja, a transferência de propriedade ou posse mediante uma contraprestação. Cada modalidade possui características próprias:




    Compra e venda: a operação mais comum, em que um bem ou serviço é fornecido mediante pagamento em dinheiro.




    Exemplo: uma concessionária vende um carro por R$ 100 mil. O comprador paga o valor e recebe o veículo.




    Troca ou permuta: envolve a troca de um bem ou serviço por outro, sem a necessidade de pagamento em dinheiro (ou com uma complementação monetária parcial).




    Exemplo: um agricultor troca dez toneladas de soja por oito toneladas de milho com outro agricultor. Ambos alienam parte de sua produção em troca de outra.




    Dação em pagamento: ocorre quando o devedor entrega um bem (ou um direito) ao credor como forma de quitar uma dívida.




    Exemplo: um devedor entrega um terreno como pagamento de uma dívida de R$ 500 mil. O credor aceita o terreno como forma de liquidar a obrigação.




    Demais espécies de alienação: abrange qualquer outra forma de transferência de propriedade ou posse de um bem ou direito mediante contraprestação.




    Exemplos




    Venda com reserva de domínio: um comprador adquire um maquinário e a propriedade só é transferida após o pagamento total das parcelas.




    Cessão de direitos: uma empresa cede os direitos de exploração de um imóvel comercial a outra empresa em troca de um valor predefinido.




    Aspectos relevantes




    Alienação onerosa: todas essas modalidades envolvem transferência de bens ou direitos mediante algum tipo de contraprestação (dinheiro, bens, serviços, etc.).




    Tributação: essas operações geralmente são passíveis de tributação pelo IBS ou pela CBS, já que envolvem fornecimentos onerosos.




    “II — Locação”




    A locação é a cessão temporária de um bem (material ou imaterial) para uso ou gozo de outra pessoa (locatário), mediante o pagamento de uma contraprestação (aluguel ou equivalente). O locador mantém a propriedade do bem, mas concede ao locatário o direito de utilizá-lo por um período acordado.




    Locação de bens materiais móveis




    Exemplo: uma empresa de construção aluga um guindaste para realizar obras em um prédio. A empresa que alugou o equipamento paga um valor mensal ao locador.




    Tributação: a contraprestação (aluguel) é considerada operação onerosa, sendo tributada pelo IBS ou pela CBS.




    Locação de bens materiais imóveis




    Exemplo: uma pessoa aluga um apartamento para moradia e paga R$ 2 mil por mês ao proprietário.




    Tributação: o pagamento do aluguel pelo uso do imóvel caracteriza uma operação onerosa e pode estar sujeita à incidência de tributos, dependendo da legislação.




    Locação de bens imateriais




    Exemplo: uma empresa licencia o uso de um software para outra empresa por meio de um contrato de locação. O locatário paga uma mensalidade para acessar e utilizar o software.




    Tributação: o valor pago pelo licenciamento é tratado como contraprestação onerosa e está sujeito à tributação.




    Locação de veículos




    Exemplo: uma pessoa aluga um carro de uma locadora para uso durante suas férias, pagando R$ 100 por dia de aluguel.




    Tributação: o valor pago pelo aluguel do veículo é uma operação onerosa e é tributável.




    Locação de equipamentos tecnológicos




    Exemplo: uma empresa aluga servidores de computação em nuvem para armazenar seus dados corporativos. O pagamento é feito com base no tempo de uso ou na capacidade contratada.




    Tributação: essa operação é tributável porque o pagamento configura uma contraprestação.




    Aspectos relevantes




    Natureza da locação: pode envolver bens tangíveis (móveis e imóveis) ou intangíveis (como softwares e licenças).




    Contraprestação: o aluguel ou o valor pago pelo direito de uso caracteriza a operação como onerosa.




    Manutenção da propriedade: o locador não transfere a titularidade do bem, apenas o direito de uso temporário.




    A locação é uma modalidade de fornecimento relevante para fins tributários, pois envolve contraprestações que podem ser tributadas pelo IBS ou pela CBS.




    “III — Licenciamento, concessão, cessão”




    Esses termos referem-se à transferência de direitos sobre bens ou serviços, sejam eles tangíveis ou intangíveis, com diferenças específicas na forma e na natureza dessa transferência:




    Licenciamento: é a autorização para uso de um bem ou direito, geralmente intangível, por um tempo e condições definidas, sem que haja transferência de propriedade.




    Concessão: envolve o direito de exploração ou uso de um bem ou serviço, podendo incluir atividades reguladas, como serviços públicos.




    Cessão: é a transferência temporária ou definitiva de um direito, podendo envolver bens materiais ou imateriais.




    Exemplos de cada caso




    Licenciamento




    Exemplo: uma empresa de software licencia seu programa para uso em empresas mediante pagamento de uma taxa anual. A propriedade do software permanece com a empresa desenvolvedora, mas o cliente tem o direito de utilizá-lo conforme os termos do contrato.




    Tributação: o valor pago pelo licenciamento é considerado contraprestação onerosa e tributável.




    Concessão




    Exemplo: uma concessionária de rodovias recebe do governo o direito de explorar um trecho de estrada por 20 anos, cobrando pedágios dos usuários. A concessionária paga uma contrapartida financeira ao poder público para obter o direito de concessão.




    Tributação: tanto o valor recebido pelo governo quanto a receita da concessionária (pedágio) são considerados operações onerosas e tributáveis.




    Cessão




    Cessão de direitos autorais




    Exemplo: um autor cede os direitos de publicação de seu livro a uma editora, que paga um valor fixo ou percentual sobre as vendas. A editora obtém o direito de explorar comercialmente a obra.




    Tributação: o valor pago pela cessão é tributável como contraprestação onerosa.




    Cessão de espaço publicitário




    Exemplo: um shopping center cede espaços internos para instalação de banners publicitários de marcas em troca de uma taxa mensal.




    Tributação: a taxa paga caracteriza uma operação onerosa e é tributável.




    Aspectos relevantes




    Licenciamento: restrito ao uso, sem transferência de propriedade.




    Concessão: abrange direitos mais amplos, podendo incluir exploração de serviços públicos ou de bens.




    Cessão: pode ser temporária ou definitiva, dependendo do acordo, e pode envolver bens tangíveis ou intangíveis.




    Essas operações são essenciais para atividades econômicas envolvendo direitos e ativos imateriais, além de serem tributáveis, pois geram contraprestações.




    “IV — Mútuo oneroso”




    O mútuo oneroso é um contrato pelo qual uma das partes (mutuante) cede temporariamente um bem fungível (algo que pode ser substituído por outro da mesma espécie, como dinheiro, grãos ou mercadorias) à outra parte (mutuário), mediante uma contraprestação. A onerosidade caracteriza-se pelo pagamento de juros ou outra forma de compensação.




    Exemplos de mútuo oneroso




    Empréstimo financeiro




    Exemplo: uma pessoa física toma um empréstimo de R$ 10 mil de um banco e se compromete a pagar o valor principal acrescido de juros de 5% ao ano.




    Tributação: os juros cobrados pelo banco são a contraprestação e podem estar sujeitos à tributação pelo IBS ou pela CBS.




    Empréstimo de bens fungíveis




    Exemplo: uma cooperativa agrícola empresta 100 sacas de soja a um agricultor, que deve devolver 105 sacas no final da colheita como pagamento pela onerosidade do contrato.




    Tributação: as cinco sacas adicionais representam a contraprestação e são consideradas onerosas, sujeitas à tributação.




    Empréstimo entre empresas




    Exemplo: uma empresa empresta R$ 1 milhão a uma filial, com cobrança de juros de 3% ao ano sobre o valor emprestado.




    Tributação: os juros pagos pela filial à matriz configuram receita tributável.




    Mútuo de bens não monetários




    Exemplo: uma vinícola empresta mil garrafas de vinho a um distribuidor, que devolverá 1.050 garrafas após seis meses como forma de compensar o empréstimo.




    Tributação: as 50 garrafas adicionais são a contraprestação e são tributáveis.




    Aspectos relevantes




    Onerosidade: a principal característica do mútuo oneroso é a existência de uma contraprestação (como juros ou bens adicionais).




    Tributação: a contraprestação é a base para a incidência de tributos como o IBS e a CBS.




    Aplicação prática: embora seja mais comum em operações financeiras, o mútuo oneroso também se aplica a bens fungíveis não monetários.




    “V — Doação com contraprestação em benefício do doador”




    A doação com contraprestação em benefício do doador ocorre quando o doador transfere algo (bens, direitos ou valores) a título de doação, mas recebe algum tipo de benefício ou vantagem em contrapartida. Apesar de ser denominada “doação’, não é um ato gratuito, pois envolve onerosidade em favor do doador.




    Exemplos de doação com contraprestação




    Doação vinculada à publicidade




    Exemplo: uma empresa doa R$ 50 mil a uma instituição esportiva com a exigência de que sua marca seja exibida nos uniformes dos atletas durante eventos esportivos.




    A doação é onerosa, pois o doador (empresa) recebe publicidade como contraprestação. Esse benefício caracteriza a contraprestação em favor do doador.




    Tributação: o valor da doação pode ser considerado uma operação onerosa e tributável.




    Doação para uso condicionado




    Exemplo: uma construtora doa equipamentos de informática a uma escola pública, com a exigência de que a escola realize palestras sobre educação ambiental promovidas pela construtora.




    A exigência de realização das palestras representa uma contraprestação indireta, beneficiando o doador.




    Tributação: a operação pode ser tributada, dependendo da legislação aplicável.




    Doação com benefício fiscal




    Exemplo: uma empresa doa recursos a uma organização cultural, mas a doação é condicionada ao uso do logotipo da empresa em todas as divulgações do evento cultural.




    O benefício fiscal ou de imagem obtido pela empresa doadora caracteriza uma contraprestação.




    Tributação: o benefício obtido pode ser considerado uma operação onerosa sujeita à incidência de tributos.




    Doação com cláusula de retorno




    Exemplo: um empresário doa terrenos a uma prefeitura para construção de um hospital, mas exige que ele tenha prioridade no atendimento para seus funcionários ou familiares.




    A prioridade no atendimento é a contraprestação em benefício do doador.




    Tributação: a operação pode ser tributada como onerosa devido à vantagem obtida.




    Aspectos relevantes




    Onerosidade: a característica essencial aqui é que a “doação” não é inteiramente gratuita, pois o doador exige algo em troca, seja em forma de benefícios diretos ou indiretos.




    Tributação: por envolver contraprestação, essa modalidade de doação pode ser considerada uma operação onerosa e sujeita à tributação pelo IBS ou pela CBS.




    Aplicação prática: situações comuns em parcerias empresariais, doações institucionais e iniciativas de responsabilidade social.




    “VI — Instituição onerosa de direitos reais”




    A instituição onerosa de direitos reais ocorre quando uma pessoa ou entidade concede a outra um direito real sobre um bem (móvel ou imóvel) em troca de uma contraprestação financeira ou equivalente. Os direitos reais dizem respeito a uma relação jurídica direta entre a pessoa e o bem, como propriedade, usufruto, servidão, entre outros.




    A onerosidade é o elemento-chave, pois diferencia essa operação de situações gratuitas ou meramente obrigacionais.




    Exemplos de instituição onerosa de direitos reais




    Usufruto oneroso




    Exemplo: um proprietário de imóvel concede o direito de usufruto (uso e fruição) a uma empresa, permitindo que esta explore comercialmente o imóvel em troca de um pagamento mensal.




    O pagamento configura a onerosidade, e o direito de usufruto é instituído em favor da empresa.




    Tributação: o valor recebido pelo proprietário é uma contraprestação tributável.




    Servidão onerosa




    Exemplo: um proprietário de terra permite que uma concessionária de energia instale postes e cabos em sua propriedade em troca de uma indenização ou pagamento periódico.




    Interpretação: a servidão é um direito real concedido de forma onerosa, beneficiando a concessionária em troca de um pagamento ao proprietário.




    Tributação: a indenização ou o pagamento periódico recebido é tributável.




    Superfície onerosa




    Exemplo: um proprietário concede a uma construtora o direito de construir e explorar um edifício em seu terreno por 30 anos, mediante pagamento de uma taxa anual.




    O direito de superfície é instituído em favor da construtora, que paga uma contraprestação ao proprietário.




    Tributação: a taxa anual configura contraprestação tributável.




    Hipoteca onerosa




    Exemplo: uma pessoa física oferece um imóvel em hipoteca a um banco para garantir um empréstimo, e o banco cobra uma taxa de manutenção pela constituição e pela gestão da hipoteca.




    A instituição da hipoteca com cobrança de taxa caracteriza onerosidade.




    Tributação: a taxa paga ao banco é tributável.




    Constituição de direito de uso oneroso




    Exemplo: um município concede a uma empresa o direito de explorar um parque público para realização de eventos, mediante pagamento de uma taxa mensal.




    O direito de uso é um direito real concedido de forma onerosa.




    Tributação: o pagamento da taxa é tributável.




    Aspectos relevantes




    Direitos reais: envolvem relações jurídicas sobre bens, como propriedade, usufruto, servidão, superfície, hipoteca, entre outros.




    Onerosidade: a contraprestação financeira ou equivalente é o elemento que sujeita a operação à incidência de tributos.




    Tributação: a contraprestação recebida pela instituição de um direito real oneroso é tributável pelo IBS ou pela CBS.




    “VII — Arrendamento, inclusive mercantil”




    O arrendamento é um contrato pelo qual o arrendador cede temporariamente o uso de um bem ao arrendatário em troca de uma contraprestação, geralmente sob a forma de pagamento periódico. Inclui-se o arrendamento mercantil (também conhecido como leasing), que é uma modalidade específica envolvendo bens móveis ou imóveis, com ou sem opção de compra ao final do contrato.




    O elemento central é a onerosidade, caracterizada pela contraprestação paga pelo arrendatário ao arrendador.




    Exemplos de arrendamento




    1. Arrendamento de imóveis rurais:




    Exemplo: um proprietário de terras arrenda sua propriedade a um agricultor, que paga R$ 10 mil por mês para utilizá-la no cultivo de soja.




    O agricultor (arrendatário) utiliza o imóvel mediante contraprestação financeira ao proprietário (arrendador).




    Tributação: o pagamento recebido pelo arrendador é uma contraprestação tributável.




    Arrendamento mercantil de veículos




    Exemplo: uma empresa de transporte arrenda caminhões por meio de um contrato de leasing operacional, pagando mensalidades de R$ 5 mil por veículo.




    A empresa transportadora (arrendatária) utiliza os veículos enquanto paga uma contraprestação periódica. Ao final do contrato, pode optar por devolver os caminhões ou renová-los.




    Tributação: os valores pagos configuram operações onerosas sujeitas à incidência de tributos.




    Arrendamento de máquinas industriais




    Exemplo: uma fábrica de alimentos arrenda uma linha de produção automatizada de uma empresa de tecnologia, pagando R$ 20 mil por mês.




    A fábrica (arrendatária) utiliza os equipamentos mediante pagamento periódico ao arrendador.




    Tributação: o arrendamento é considerado operação onerosa e tributável.




    Leasing financeiro de equipamentos




    Exemplo: uma empresa adquire computadores por meio de leasing financeiro, pagando R$ 2 mil mensais por 24 meses, com opção de compra ao final por R$ 5 mil.




    O leasing financeiro permite que a empresa utilize os computadores, pagando parcelas periódicas que incluem juros, com possibilidade de aquisição futura.




    Tributação: os valores pagos configuram contraprestação onerosa e são tributáveis.




    Arrendamento de imóveis comerciais




    Exemplo: uma rede de varejo arrenda um galpão para uso como centro de distribuição, pagando R$ 50 mil por mês ao proprietário.




    O galpão é utilizado pela rede de varejo mediante pagamento periódico ao arrendador.




    Tributação: o aluguel pago é considerado uma contraprestação tributável.




    Aspectos relevantes




    Modalidades de arrendamento




    Operacional: o arrendatário utiliza o bem durante o contrato e o devolve ao arrendador ao final.




    Financeiro (leasing): o arrendatário tem opção de compra ao final do contrato.




    Onerosidade: a característica central é o pagamento periódico (ou equivalente) pelo uso do bem.




    Tributação: o valor pago pelo arrendatário ao arrendador constitui contraprestação onerosa, sujeita à incidência de tributos como IBS ou CBS.




    “VIII — Prestação de serviços”




    A prestação de serviços refere-se à realização de uma atividade ou trabalho por uma pessoa física ou jurídica (prestador) em benefício de outra (tomador), mediante uma contraprestação onerosa (pagamento ou outra forma de compensação). O serviço prestado pode envolver desde atividades técnicas e especializadas até serviços gerais, sem a entrega de um bem material como objeto principal.




    Exemplos de prestação de serviços




    a) Serviços tradicionais




    Exemplo: um salão de beleza presta o serviço de corte e coloração de cabelo a um cliente, que paga R$ 150,00 pelo atendimento.




    Interpretação: o corte de cabelo é uma atividade prestada pelo salão em troca de uma contraprestação financeira.




    Tributação: o valor pago é tributável como uma operação onerosa de prestação de serviços.




    b) Serviços técnicos especializados




    Exemplo: um engenheiro presta serviços de consultoria para uma construtora, cobrando R$ 10 mil por mês para análise estrutural de projetos.




    Interpretação: a consultoria técnica é o serviço prestado, remunerado pelo tomador do serviço.




    Tributação: a consultoria é uma operação onerosa, sujeita à tributação.




    c) Serviços de transporte




    Exemplo: uma transportadora presta serviço de entrega de mercadorias para um e-commerce, cobrando R$ 50,00 por cada entrega realizada.




    O transporte de mercadorias é o serviço fornecido, e o pagamento pelo e-commerce configura contraprestação onerosa.




    Tributação: o valor cobrado pela transportadora é tributável.




    d) Serviços financeiros




    Exemplo: um banco presta serviços de gestão de investimentos para um cliente, cobrando uma taxa de administração mensal de 1% sobre o valor investido.




    O banco presta um serviço financeiro especializado, remunerado pelo cliente.




    Tributação: a taxa de administração é tributável como contraprestação por um serviço.




    e) Serviços digitais




    Exemplo: uma plataforma de streaming oferece acesso a filmes e séries mediante assinatura mensal de R$ 30,00.




    O serviço de entretenimento digital é fornecido em troca de uma contraprestação regular.




    Tributação: o valor pago pela assinatura é tributável como serviço prestado.




    f) Serviços educacionais




    Exemplo: uma escola particular presta serviços de Educação Infantil e cobra mensalidades de R$ 2 mil por aluno.




    A educação é o serviço prestado aos alunos, pago pelos responsáveis financeiros.




    Tributação: a mensalidade é uma contraprestação onerosa sujeita à tributação.




    Aspectos relevantes




    Abrangência: a prestação de serviços cobre uma ampla gama de atividades, desde serviços gerais (como limpeza) até especializados (como consultoria jurídica ou financeira).




    Contraprestação onerosa: o pagamento ou outra forma de compensação caracteriza a operação como tributável pelo IBS ou pela CBS.




    Tributação diferenciada: dependendo da legislação tributária, diferentes tipos de serviços podem estar sujeitos a alíquotas específicas.




    2.3 Irrelevância de Aspectos Jurídicos para a Incidência




    O § 3º estabelece que determinados aspectos ou características das operações não alteram o fato de que elas são tributáveis sob as definições do artigo. Em outras palavras, as operações descritas no artigo (compra e venda, permuta, prestação de serviços, etc.) continuam sendo tributáveis, independentemente de fatores como:




    a) A forma da contraprestação; b) O local da operação; c) A natureza do fornecimento e d) Composição ou finalidade da operação. Esses elementos são irrelevantes para determinar a incidência do IBS ou da CBS.




    Exemplos práticos




    a) Forma da contraprestação




    Exemplo 1: um serviço de consultoria é prestado, e a contraprestação ocorre em dinheiro.




    O serviço é tributável, independentemente de a contraprestação ser em dinheiro ou outra forma.




    Exemplo 2: uma empresa fornece mercadorias em troca de serviços prestados (permuta).




    A permuta também é considerada uma operação tributável, mesmo sem dinheiro envolvido.




    b) Local da operação




    Exemplo 1: uma loja virtual no exterior vende um produto para um cliente no Brasil.




    O local do fornecedor (no exterior) não impede a incidência de IBS ou da CBS sobre a operação.




    Exemplo 2: um evento corporativo é realizado em uma ilha privada fora do território nacional, com organização contratada por uma empresa brasileira.




    O local da prestação do serviço não interfere na tributação, pois o contratante é brasileiro.




    c) Natureza do fornecimento




    Exemplo 1: um restaurante fornece refeições no local, e a contraprestação é feita com vale-refeição.




    O tipo de pagamento (vale-refeição ou dinheiro) não altera a caracterização da operação como onerosa e tributável.




    Exemplo 2: uma empresa aluga equipamentos para outra por um período de tempo, e o pagamento é feito em parcelas trimestrais.




    A periodicidade do pagamento não altera a tributação da operação de arrendamento.




    d) Composição ou finalidade da operação




    Exemplo 1: uma fábrica vende um bem com componentes nacionais e importados.




    A origem dos componentes do bem não altera a tributação da operação de venda.




    Exemplo 2: um curso online é oferecido a trabalhadores como benefício corporativo, pago pela empresa empregadora.




    A finalidade educacional ou de capacitação não exclui a incidência do IBS ou da CBS.




    Aspectos relevantes




    Universalidade da tributação: o parágrafo 3° assegura que as operações são tributáveis independentemente de particularidades que poderiam ser interpretadas como “excludentes”.




    Neutralidade tributária: a regra visa evitar lacunas na tributação, como a exclusão de certas operações pela forma de pagamento, local de realização ou outros fatores.




    Objetividade: a legislação busca tornar clara a incidência do tributo com base no conceito de operação onerosa, sem que outros fatores interfiram na caracterização.




    “I — O título jurídico pelo qual o bem encontra-se na posse do fornecedor”




    Esse inciso estabelece que o título jurídico que confere posse ao fornecedor do bem é irrelevante para caracterizar a operação tributável. O foco da tributação está na operação em si (compra, venda, locação etc.), e não na forma como o fornecedor detém a posse ou propriedade do bem.




    Em outras palavras, o bem pode estar na posse do fornecedor por meio de diferentes formas jurídicas (propriedade, arrendamento, usufruto, comodato, etc.), mas isso não afeta a tributação da operação onerosa.




    Exemplos práticos




    a) Fornecedor proprietário do bem




    Exemplo: uma concessionária de veículos, que é proprietária de um carro, realiza a venda desse veículo a um cliente.




    A operação de venda é tributável, e o fato de a concessionária ser a proprietária do bem não influencia a incidência do tributo.




    b) Fornecedor com posse por arrendamento




    Exemplo: uma empresa de locação de máquinas agrícolas, que arrendou tratores de um fabricante, subloca essas máquinas para agricultores mediante pagamento.




    A operação de sublocação é tributável, independentemente de a empresa não ser proprietária dos tratores.




    c) Fornecedor com posse por usufruto




    Exemplo: uma pessoa física, usufrutuária de um imóvel, aluga o imóvel a um terceiro por R$ 2 mil mensais.




    A operação de locação é tributável, mesmo que o fornecedor não seja o proprietário do imóvel, mas apenas usufrutuário.




    d) Fornecedor com posse por comodato




    Exemplo: uma ONG recebe, em comodato, equipamentos médicos de um hospital e os aluga a clínicas privadas por uma taxa de manutenção.




    A operação de aluguel (arrendamento) dos equipamentos é tributável, mesmo que a ONG não seja a proprietária e esteja apenas com a posse temporária por comodato.




    e) Fornecedor com posse por consignação




    Exemplo: um lojista recebe relógios de uma fábrica em consignação e os vende a consumidores finais.




    A venda dos relógios é tributável, mesmo que o lojista não fosse proprietário dos bens antes da venda.




    Aspectos relevantes




    Independência do título jurídico: a relação jurídica que garante posse ao fornecedor (propriedade, arrendamento, comodato etc.) não interfere na tributação da operação onerosa.




    Foco na operação tributável: a incidência do IBS ou da CBS é determinada pela existência de uma operação com contraprestação, independentemente do título jurídico do fornecedor sobre o bem.




    Abrangência: essa regra amplia a base de incidência tributária, evitando lacunas devido à diversidade de formas de posse ou propriedade.




    “II — A espécie, tipo ou forma jurídica, a validade jurídica e os efeitos dos atos ou negócios jurídicos”




    Esse dispositivo determina que, para fins de tributação, são irrelevantes a espécie, o tipo ou a forma jurídica do ato ou negócio jurídico, assim como sua validade ou os efeitos que ele gera. O que importa é a essência econômica da operação, ou seja, se houve um fornecimento oneroso de bens ou serviços.




    Mesmo que o ato ou negócio jurídico tenha peculiaridades formais, dúvidas sobre sua validade ou efeitos específicos, a tributação incidirá se a operação econômica subjacente for onerosa.




    Forma jurídica do contrato




    Exemplo: uma empresa realiza a locação de um galpão com base em um contrato verbal, sem formalização escrita.




    Mesmo sem um contrato formal, a operação de locação é tributável, pois envolve uma contraprestação (aluguel) entre as partes.




    Espécie ou tipo do negócio jurídico




    Exemplo: uma empresa adquire um lote de materiais de construção por meio de um contrato de compra e venda, enquanto outra obtém o mesmo lote por meio de um contrato de permuta com outro fornecedor.




    Tanto a compra e venda quanto a permuta são operações onerosas e tributáveis, independentemente do tipo de negócio jurídico utilizado.




    Negócio jurídico inválido




    Exemplo: uma construtora aluga equipamentos de uma locadora, mas descobre-se posteriormente que o contrato foi assinado por uma pessoa sem procuração válida.




    Mesmo que a validade do contrato seja contestada, a operação econômica (o uso dos equipamentos mediante contraprestação) é tributável.




    Efeitos do negócio jurídico




    Exemplo: uma pessoa física cede um imóvel a título de locação, e o contrato prevê que o locatário terá direito à aquisição futura da propriedade (cláusula de opção de compra).




    O efeito futuro de transferência de propriedade (caso a cláusula seja exercida) não altera a tributação atual sobre os aluguéis recebidos pelo locador.




    Tipo de contrato atípico




    Exemplo: uma startup presta serviços de assinatura mensal de software e, em troca, recebe participação acionária na empresa contratante.




    Mesmo que a forma de pagamento (participação acionária) seja atípica, a prestação de serviços é uma operação econômica tributável.




    Aspectos relevantes




    Independência da formalidade: a tributação não depende da espécie ou forma do negócio jurídico, mas da essência econômica da operação.




    Negócios jurídicos inválidos: mesmo que um negócio jurídico tenha problemas de validade, as operações onerosas decorrentes dele continuam sendo tributáveis.




    Abrangência econômica: a regra reforça que o foco da tributação é a operação econômica subjacente, e não a forma ou detalhes legais do contrato.




    “III — A obtenção de lucro com a operação”




    O inciso estabelece que a obtenção de lucro com a operação não é um critério relevante para determinar a tributação pelo IBS ou pela CBS. Em outras palavras, a incidência desses tributos não depende de a operação gerar ou não lucro para o fornecedor. O que importa é que a operação seja onerosa, ou seja, envolva uma contraprestação econômica.




    Mesmo que a operação resulte em prejuízo, ou seja, realizada com finalidade não lucrativa, se houver uma contraprestação, ela é tributável.




    Operação sem lucro (prejuízo)




    Exemplo: uma loja realiza uma promoção de final de estoque, vendendo produtos abaixo do preço de custo para liberar espaço no depósito.




    Mesmo que a loja não obtenha lucro (e até tenha prejuízo) com as vendas, a operação de venda é tributável porque há uma contraprestação (o pagamento pelos produtos).




    Operação com preço simbólico




    Exemplo: uma empresa aluga um imóvel para outra por R$ 1,00 mensal, em um acordo especial entre as partes.




    Apesar de o valor ser simbólico e não gerar lucro para o proprietário, a operação de locação é tributável porque existe contraprestação.




    Operação para fins filantrópicos




    Exemplo: uma gráfica imprime materiais promocionais para uma ONG cobrando apenas os custos operacionais, sem margem de lucro.




    Ainda que a gráfica não obtenha lucro, a contraprestação recebida pelos serviços (mesmo que seja só o custo) torna a operação tributável.




    Operação interna entre empresas do mesmo grupo




    Exemplo: uma empresa de um grupo econômico vende matérias-primas para outra empresa do mesmo grupo sem margem de lucro.




    A operação é tributável, mesmo sem lucro, pois há uma contraprestação econômica na transação.




    Aspectos relevantes




    Lucro irrelevante para tributação: o foco da tributação é a contraprestação (o valor pago na operação), não o resultado financeiro (lucro ou prejuízo) do fornecedor.




    Base de cálculo: O IBS ou a CBS incidirão sobre o valor da operação onerosa, mesmo que o preço praticado não cubra custos ou não inclua margem de lucro.




    Finalidade econômica: a regra reforça que o tributo incide sobre a operação em si, independentemente da motivação ou do resultado financeiro do fornecedor.




    “IV — O cumprimento de exigências legais, regulamentares ou administrativas”




    Esse inciso estabelece que o cumprimento de obrigações legais, regulamentares ou administrativas não afeta a caracterização das operações tributáveis. Em outras palavras, o fato de a operação ser realizada para atender a uma exigência legal, regulatória ou administrativa não exclui sua tributação pelo IBS ou pela CBS, desde que haja uma contraprestação onerosa.




    A tributação é determinada pela natureza econômica da operação (fornecimento oneroso de bens ou serviços), independentemente de ela ser decorrente de uma obrigação imposta por lei ou regulamento.




    Venda compulsória por decisão judicial




    Exemplo: um tribunal determina que uma empresa venda parte de seu patrimônio como parte de um processo de falência.




    Mesmo que a venda seja realizada para cumprir uma ordem judicial, ela é tributável porque envolve uma operação onerosa com contraprestação (pagamento pelos bens vendidos).




    Cumprimento de regulamento ambiental




    Exemplo: uma indústria é obrigada por uma regulamentação ambiental a terceirizar o tratamento de seus resíduos para uma empresa especializada.




    O pagamento feito à empresa de tratamento de resíduos é tributável, mesmo que a contratação tenha sido imposta por exigência legal.




    Contratação obrigatória de seguro




    Exemplo: um banco exige que um cliente contrate um seguro de vida para liberar um financiamento imobiliário.




    O pagamento do seguro é tributável, mesmo que a contratação tenha sido uma exigência regulamentar do banco para viabilizar o financiamento.




    Operação com preço regulado




    Exemplo: uma distribuidora de gás vende gás de cozinha a um preço controlado pelo governo.




    A regulação do preço não interfere na tributação, pois a operação continua sendo onerosa e, portanto, sujeita ao IBS ou à CBS.




    Fornecimento imposto por obrigação contratual regulada




    Exemplo: uma concessionária de energia elétrica é obrigada a fornecer energia a clientes inadimplentes em situações específicas previstas em lei.




    Mesmo que o fornecimento ocorra por obrigação legal, o valor cobrado pelo serviço é tributável.




    Aspectos relevantes




    Exigência legal não exclui tributação: o fato de a operação ser obrigatória ou regulada não altera sua natureza econômica nem impede a incidência tributária.




    Base econômica prevalece: O IBS ou a CBS incidem sobre a operação onerosa, independentemente do motivo pelo qual ela foi realizada.




    Amplo alcance: essa regra assegura que todas as operações com contraprestação sejam tributadas, evitando lacunas decorrentes de exigências legais ou administrativas.




    2.4 Operações com Ativos Não Circulantes e Fora da Atividade Econômica Habitual




    “§ 4º — Incidência de IBS e CBS sobre qualquer operação com bem ou serviço.”




    Esse parágrafo estabelece que o IBS (Imposto sobre Bens e Serviços) e a CBS (Contribuição sobre Bens e Serviços) incidem sobre qualquer operação envolvendo bens ou serviços realizados pelo contribuinte. Isso inclui:




    Operações com ativos não circulantes: bens que não fazem parte do estoque ou da atividade habitual do contribuinte, como imóveis, máquinas ou outros bens permanentes.




    Operações fora da atividade econômica habitual: transações que não estejam diretamente relacionadas ao objeto principal da empresa ou ao escopo regular de suas atividades econômicas.




    A tributação ocorre mesmo que essas operações não sejam frequentes, desde que envolvam fornecimento oneroso de bens ou serviços.




    a) Venda de ativo não circulante




    Exemplo 1: uma empresa vende um imóvel que fazia parte de seu ativo imobilizado, como a sede antiga da empresa.




    Mesmo que o imóvel não seja parte do estoque e a venda não seja uma atividade habitual, a operação é tributável porque envolve fornecimento oneroso de um bem.




    b) Venda de máquinas ou equipamentos usados




    Exemplo 1: Uma fábrica de móveis vende maquinário antigo que foi substituído por novos equipamentos.




    A venda dos equipamentos usados, apesar de ser um ativo não circulante, é tributável pelo IBS e pela CBS.




    c) Operação fora da atividade habitual




    Exemplo 1: Uma empresa de tecnologia aluga um de seus prédios administrativos para uma empresa terceirizada que precisa de um espaço temporário.




    Embora a locação de imóveis não seja a atividade principal da empresa de tecnologia, a operação é tributável porque envolve prestação onerosa de um serviço.




    d) Venda de veículos da frota




    Exemplo 1: uma transportadora vende caminhões que não estão mais em uso.




    A venda dos caminhões, mesmo não sendo parte do estoque, é tributável.




    e) Prestação de serviço esporádico




    Exemplo 1: uma fábrica realiza uma consultoria técnica para outra empresa, utilizando o conhecimento especializado de seus engenheiros, apesar de não ser uma atividade regular.




    A prestação do serviço esporádico é tributável, pois envolve uma contraprestação onerosa.




    Aspectos relevantes




    Ampliação da base tributável: a regra garante que qualquer operação com bens ou serviços realizada pelo contribuinte seja tributada, mesmo que não esteja vinculada à atividade econômica principal ou habitual.




    Ativos não circulantes: incluem bens que normalmente não são comercializados ou prestados como parte das operações usuais da empresa.




    Relação com o Art. 57: o disposto no § 4º do Art. 57 pode trazer exceções ou especificações relacionadas à incidência, que devem ser observadas.




    2.5 Independência das Base de Cálculo do ITCD e ITBI




    “§ 5º — Incidência do IBS e da CBS e sua relação com outras bases de cálculo”




    Esse parágrafo estabelece que a incidência do IBS e da CBS sobre operações de bens ou serviços não interfere na base de cálculo de dois impostos específicos: o Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCD) e o Imposto sobre a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e Direitos (ITBI). Esses tributos estaduais e municipais mantêm suas bases de cálculo independentes, mesmo que as operações relacionadas estejam sujeitas ao IBS ou à CBS.




    “I — Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD)”




    O ITCD é calculado com base no valor do bem ou no direito transmitido em caso de herança ou doação, e a incidência do IBS ou da CBS sobre operações subsequentes (como venda ou locação) não altera essa base.




    Exemplo prático: uma pessoa recebe, como herança, um imóvel avaliado em R$ 1.500.000,00. O Estado cobra uma alíquota de 4% sobre o valor do bem para o ITCD.




    Dessa forma o ITCD será calculado sobre o valor do imóvel na transmissão (R$ 1.500.000,00). Se, no futuro, o herdeiro alugar ou vender o imóvel, e essas operações forem tributadas pelo IBS ou pela CBS, isso não altera a base de cálculo do ITCD.




    Cálculo do ITCD




    

      

        



        



        

      



      

        

          	

            Valor do imóvel


          



          	

            Alíquota


          



          	

            Valor ITCD


          

        




        

          	

            1.500.000,00


          



          	

            4%


          



          	

            60.000,00


          

        


      

    




    “II — Imposto sobre a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e Direitos a Eles Relativos (ITBI)”




    O ITBI é cobrado pelos municípios sobre a transmissão onerosa de bens imóveis e direitos a eles relativos. A base de cálculo é o valor do imóvel transmitido, independentemente de outras tributações, como o IBS e CBS.




    Exemplo prático




    Situação: Um imóvel é vendido por R$ 900 mil, e o município estabelece uma alíquota de 3% para o ITBI.




    O ITBI será calculado com base no valor de R$ 900 mil, e a incidência de IBS ou CBS sobre a operação de venda não altera essa base.




    Cálculo do ITBI




    

      

        



        



        

      



      

        

          	

            Valor do imóvel


          



          	

            Alíquota


          



          	

            Valor ITCD


          

        




        

          	

            900.000,00


          



          	

            3%


          



          	

            27.000,00


          

        


      

    




    Aspectos relevantes para ambos os tributos




    a) Independência tributária




    O IBS e a CBS incidem sobre operações econômicas (vendas, locações, etc.).




    O ITCD e o ITBI incidem exclusivamente sobre a transmissão de bens ou direitos.




    b) Preservação da base de cálculo




    A base de cálculo do ITCD é o valor do bem na doação ou herança.




    A base de cálculo do ITBI é o valor do imóvel na transmissão intervivos.




    Ambos permanecem inalterados, independentemente de tributações adicionais sobre operações futuras.




    2.6 Incidência sobre Operações Específicas




    “Artigo 5º — Incidência de IBS e CBS sobre Operações Específicas”




    Esse artigo define situações especiais em que o IBS e a CBS também incidem, mesmo que as operações não sejam tipicamente onerosas ou sejam realizadas em condições específicas. O objetivo é garantir que essas operações sejam tributadas por sua essência econômica, evitando evasão fiscal ou tratamentos diferenciados.




    “I — Fornecimento não oneroso ou a valor inferior ao de mercado de bens e serviços, nas hipóteses previstas nesta Lei Complementar”




    Refere-se ao fornecimento de bens ou serviços sem contraprestação financeira ou com valor reduzido, desde que estejam expressamente previstas nessa lei complementar como operações tributáveis.




    Exemplo: uma empresa fornece uniformes gratuitamente para seus funcionários como parte de suas políticas internas.




    O fornecimento gratuito (não oneroso) dos uniformes é tributável, pois a operação gera valor econômico, ainda que não envolva pagamento direto.




    “II — Fornecimento de brindes e bonificações”




    Inclui situações em que bens ou serviços são fornecidos a título de brinde ou como bonificação, independentemente de pagamento ou relação comercial direta.




    Exemplo 1: uma empresa de alimentos envia amostras grátis de seus produtos para supermercados como parte de uma estratégia de marketing.




    O fornecimento das amostras é tributável, pois é considerado um fornecimento de bens, mesmo sem contraprestação direta.




    Exemplo 2: uma distribuidora oferece 10 caixas extras de um produto como bonificação para um cliente que comprou 100 caixas.




    A bonificação de 10 caixas é tributável, pois representa um fornecimento econômico, ainda que gratuito.




    “III — Transmissão, pelo contribuinte, para sócio ou acionista que não seja contribuinte no regime regular, por devolução de capital, dividendos in natura ou de outra forma, de bens cuja aquisição tenham permitido a apropriação de créditos pelo contribuinte, inclusive na produção”




    Quando o contribuinte transfere bens para sócios ou acionistas como forma de devolução de capital ou pagamento de dividendos (em bens, não em dinheiro), e esses bens foram adquiridos com direito a crédito tributário, a operação será tributada.




    Exemplo 1: uma empresa devolve um imóvel avaliado em R$ 1.000.000,00 a um sócio como parte de sua retirada de capital, sendo que a aquisição desse imóvel permitiu o crédito de IBS.




    A transferência do imóvel é tributável, pois a empresa obteve crédito na aquisição e agora está transferindo o bem sem onerosidade direta.




    Exemplo 2: uma empresa paga dividendos a um acionista utilizando veículos adquiridos para a frota operacional, cuja compra gerou crédito tributário.




    O pagamento de dividendos in natura (com veículos) é tributável.




    “IV — Demais fornecimentos não onerosos ou a valor inferior ao de mercado de bens e serviços por contribuinte a parte relacionada”




    Quando um contribuinte fornece bens ou serviços de forma gratuita ou abaixo do valor de mercado a partes relacionadas, como empresas do mesmo grupo econômico ou pessoas ligadas.




    Exemplo 1: uma empresa vende equipamentos industriais para uma subsidiária por um valor simbólico de R$ 1,00 por unidade.




    A venda por valor inferior ao de mercado é tributável, considerando o valor real de mercado dos equipamentos.




    Exemplo 2: uma empresa de consultoria presta serviços para outra empresa do mesmo grupo sem cobrar honorários.




    O serviço prestado é tributável, mesmo sem cobrança, pois há valor econômico envolvido.




    Aspectos relevantes




    Tributação da essência econômica




    O foco é tributar operações que envolvam geração de valor econômico, mesmo que não sejam realizadas de forma onerosa tradicional.




    Base de cálculo: nos casos em que não há contraprestação direta, a tributação pode ser baseada no valor de mercado do bem ou serviço.




    Evita planejamento tributário abusivo: essas regras visam impedir que contribuintes utilizem operações gratuitas, abaixo do valor de mercado ou destinadas a partes relacionadas como formas de evitar tributos.




    2.7 Bonificações e Alíquotas Específicas




    “§ 1º — Incidência sobre bonificações”




    O diploma legal esclarece situações específicas relacionadas ao inciso II do caput do artigo, que trata do fornecimento de brindes e bonificações. Ele estabelece exceções e detalha como a tributação deve ser aplicada, considerando a natureza da bonificação e sua relação com documentos fiscais ou alíquotas específicas.




    “I — Não se aplica às bonificações que constem do respectivo documento fiscal e que não dependam de evento posterior”




    Se a bonificação está claramente registrada no documento fiscal da operação original e não depende de nenhuma condição futura ou evento posterior (como o cumprimento de metas ou vendas adicionais), essa bonificação não será tributada pelo IBS ou pela CBS.




    Exemplo 1: uma distribuidora vende 100 unidades de um produto por R$ 10 mil e, no mesmo documento fiscal, inclui 10 unidades como bonificação sem custo adicional.




    Como as 10 unidades de bonificação constam claramente no documento fiscal e estão vinculadas à operação principal (não dependendo de nenhuma condição futura), a bonificação não será tributada.




    Exemplo 2: um fabricante promete enviar um brinde ou bônus no futuro, caso o cliente atinja uma meta de compras no trimestre.




    Como essa bonificação depende de um evento posterior (atingir a meta), ela será tributada quando fornecida.




    “II — Aplica-se ao bem dado em bonificação sujeito a alíquota específica por unidade de medida, inclusive na hipótese do inciso I deste parágrafo”




    Se o bem dado em bonificação é tributado com base em uma alíquota específica por unidade de medida (e não em percentual sobre o valor total), a bonificação será tributada, mesmo que conste do documento fiscal e não dependa de eventos futuros.




    Exemplo 1: uma fábrica vende mil litros de gasolina por R$ 7 mil e inclui no documento fiscal 50 litros como bonificação. A gasolina é tributada pelo IBS ou pela CBS com base em uma alíquota fixa de R$ 0,20 por litro.




    Mesmo que os 50 litros estejam registrados como bonificação no documento fiscal, eles são tributáveis porque o bem (gasolina) está sujeito a alíquota específica por unidade de medida.




    Cálculo do tributo: 50 litros × R$ 0,20 = R$ 10,00 de imposto.




    Exemplo 2: uma distribuidora oferece 10 pacotes de papel como bonificação, e a tributação do IBS ou da CBS é baseada no valor total da operação.




    Se os pacotes estão no documento fiscal e não dependem de evento posterior, a bonificação não será tributada.




    Aspectos relevantes




    Registro no documento fiscal: bonificações registradas no documento fiscal original e que não dependem de condições futuras não são tributadas, exceto se o bem for sujeito a alíquotas específicas por unidade de medida.




    Alíquota específica por unidade de medida: para bens tributados com base em unidade (litros, quilos, metros cúbicos etc.), a tributação da bonificação ocorre independentemente de constar no documento fiscal ou estar vinculada à operação principal.




    Evita evasão fiscal: essa regra garante que bens sujeitos a alíquotas específicas sejam tributados corretamente, mesmo quando fornecidos como bonificação.




    2.8 Partes Relacionadas




    “§ 2º — Definição de partes relacionadas”




    A legislação define partes relacionadas quando a relação entre as partes é considerada relevante, ou seja, quando uma parte exerce influência significativa sobre a outra, seja direta ou indiretamente.




    Essa influência pode levar a termos ou condições comerciais diferentes daqueles que seriam praticados entre partes independentes em uma transação comparável no mercado.




    Essa definição visa evitar práticas de evasão fiscal, como transferências de bens ou serviços a preços não compatíveis com o mercado, por conta de relações entre as partes.




    Transações entre empresas do mesmo grupo econômico




    Exemplo 1: uma empresa matriz vende produtos para sua subsidiária por um preço inferior ao de mercado.




    Como a subsidiária está sujeita à influência direta da matriz, as empresas são consideradas partes relacionadas. A operação pode ser ajustada para refletir o preço de mercado para fins tributários.




    Transações entre sócios e empresas




    Exemplo 1: um sócio majoritário utiliza um imóvel da empresa sem pagar aluguel ou pagando um valor simbólico abaixo do mercado.




    O sócio exerce influência sobre a empresa, caracterizando relação entre partes relacionadas. A transação será analisada e pode ser ajustada para refletir um aluguel compatível com o mercado.




    Transações entre empresas com administradores em comum




    Exemplo 1: duas empresas diferentes têm o mesmo administrador e realizam transações de compra e venda de insumos a preços inferiores aos de mercado.




    A influência indireta do administrador comum caracteriza as empresas como partes relacionadas, sujeitando as transações à análise para evitar discrepâncias em relação aos preços de mercado.




    Transações entre fornecedores e clientes com participação acionária cruzada




    Exemplo 1: uma empresa de logística oferece fretes com desconto significativo para um cliente que também é seu acionista minoritário.




    A participação acionária do cliente indica uma relação de influência. A transação pode ser analisada para garantir que os preços praticados sejam compatíveis com o mercado.




    Transações entre familiares com participação em empresas




    Exemplo 1: um empresário aluga máquinas de sua empresa para uma empresa gerida por seu irmão, cobrando valores abaixo do mercado.




    A relação familiar caracteriza influência indireta, e as partes são consideradas relacionadas. A transação pode ser ajustada para refletir os valores de mercado.




    Aspectos relevantes




    Influência direta ou indireta: a relação pode ser configurada por controle societário, participação acionária, vínculos familiares, administradores comuns ou outras formas de dependência.




    Prevenção de preços artificialmente diferenciados: a regra busca evitar que preços praticados entre partes relacionadas sejam diferentes daqueles que seriam aplicados entre partes independentes.




    Prática de preços de mercado: as transações entre partes relacionadas devem ser ajustadas para refletir preços de mercado princípio do “comprimento do braço” para fins tributários.




    Implicações tributárias: operações que resultem em benefícios fiscais indevidos devido a condições não praticadas no mercado podem ser ajustadas ou tributadas de acordo com a legislação.




    2.9 Conceitos de Controle e Coligadas




    “3º — Definição de partes relacionadas”




    O parágrafo lista situações específicas em que as partes são consideradas relacionadas para fins tributários, com base em vínculos societários, econômicos ou pessoais. O objetivo é identificar e regular transações entre essas partes para evitar práticas como preços artificiais ou evasão fiscal.




    “I — O controlador e as suas controladas”




    Uma empresa que exerce controle sobre outra (controladora) e a empresa controlada são partes relacionadas.




    Exemplo: uma empresa holding controla 100% do capital de uma subsidiária. Ambas são partes relacionadas, e suas transações devem ser analisadas como tal.




    “II — As coligadas”




    Empresas coligadas (em que uma detém influência significativa sobre outra, mas sem controle efetivo) são consideradas relacionadas.




    Exemplo 1: uma empresa detém 30% do capital social de outra, mas não exerce controle. Elas são coligadas e partes relacionadas.




    “III — Entidades incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas”




    Empresas que fazem parte das demonstrações financeiras consolidadas de um grupo econômico (ou que deveriam estar incluídas caso o controlador final fosse uma entidade pública negociada em bolsa) são relacionadas.




    Exemplo 1: subsidiárias e empresas de um grupo multinacional, cujas operações são consolidadas em relatórios financeiros, são consideradas partes relacionadas.




    “IV — Entidades com direito a pelo menos 25% dos lucros ou ativos de outra”




    Quando uma entidade tem direito a pelo menos 25% dos lucros ou do valor dos ativos de outra entidade (em caso de liquidação), elas são partes relacionadas.




    Exemplo 1: uma empresa investidora tem direito a 30% dos lucros anuais de outra empresa. Ambas são consideradas relacionadas.




    “V — Entidades sob controle comum ou com sócio comum com 20% ou mais do capital social”




    Empresas que estão sob o controle de uma mesma entidade ou em que o mesmo sócio detém pelo menos 20% de participação no capital de cada uma são relacionadas.




    Exemplo 1: duas empresas têm como sócio comum um investidor que detém 25% de participação em ambas. Elas são partes relacionadas.




    “VI — Entidades com sócios ou acionistas com relação familiar”




    Quando os mesmos sócios, acionistas ou seus familiares (cônjuges, parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau) detêm pelo menos 20% do capital social de duas entidades, essas empresas são relacionadas.




    Exemplo 1: dois irmãos possuem, cada um, 20% do capital de duas empresas distintas. Essas empresas são consideradas relacionadas.




    “VII — Entidade e pessoa física com vínculo familiar com conselheiro, diretor ou controlador”




    Uma empresa e uma pessoa física são relacionadas se essa pessoa for cônjuge, companheiro ou parente (consanguíneo ou afim até o terceiro grau) de um conselheiro, diretor ou controlador da empresa.




    Exemplo 1: o cônjuge de um diretor de uma empresa realiza transações com essa empresa. A relação entre a pessoa física e a entidade é considerada como parte relacionada.




    Aspectos relevantes




    Vínculos societários e econômicos: a legislação cobre desde relações de controle total até vínculos indiretos, como participações significativas no capital ou no lucro.




    Relações familiares: estende o conceito de partes relacionadas a vínculos familiares, garantindo maior abrangência e prevenindo práticas inadequadas.




    Implicações tributárias: transações entre partes relacionadas são sujeitas a análise para garantir que os preços e as condições aplicados estejam de acordo com o princípio do comprimento do braço (condições de mercado).




    “§ 4º — Abrangência do termo ‘Entidade’”




    O parágrafo esclarece que, para identificar partes relacionadas, o termo “entidade” não se limita apenas a empresas ou pessoas jurídicas. Ele abrange: pessoas físicas, pessoas jurídicas e entidades sem personalidade jurídica (como sociedades de fato, condomínios, consórcios, fundos de investimento etc.).




    Esse conceito ampliado garante que todas as relações econômicas significativas, independentemente da formalização jurídica, possam ser analisadas como partes relacionadas.




    Relação entre uma pessoa física e uma empresa




    Exemplo 1: um diretor de uma empresa presta serviços de consultoria, em nome próprio (como pessoa física), para essa mesma empresa.




    A pessoa física (o diretor) e a pessoa jurídica (a empresa) são partes relacionadas devido à relação direta de controle e influência.




    Relação entre uma empresa e um fundo de investimento




    Exemplo 1: uma empresa aluga um imóvel de um fundo de investimento imobiliário no qual ela detém 30% das cotas.




    A empresa e o fundo de investimento, mesmo sendo uma entidade sem personalidade jurídica, são partes relacionadas devido à participação significativa da empresa no fundo.




    Relação entre duas pessoas físicas




    Exemplo 1: duas pessoas físicas, irmãos, detêm respectivamente 25% e 30% do capital social de duas empresas distintas que realizam transações entre si.




    As pessoas físicas são partes relacionadas, o que torna as empresas também relacionadas devido à influência indireta.




    Relação entre uma pessoa jurídica e uma sociedade de fato




    Exemplo 1: uma empresa contrata serviços de transporte de uma sociedade de fato formada por três sócios, sendo que um desses sócios é diretor da empresa contratante.




    A sociedade de fato e a empresa são partes relacionadas, mesmo que a sociedade de fato não tenha personalidade jurídica formalizada.




    Relação entre uma empresa e um consórcio




    Exemplo 1: uma empresa faz parte de um consórcio para realizar uma grande obra de infraestrutura e contrata o consórcio para fornecer materiais.




    O consórcio, embora seja uma entidade sem personalidade jurídica, é considerado parte relacionada à empresa por compartilharem interesses econômicos.




    Aspectos relevantes




    Abrangência total: a definição de “entidade” cobre todas as relações econômicas relevantes, independentemente da formalização jurídica.




    Neutralidade jurídica: mesmo que uma relação seja informal ou não envolva uma pessoa jurídica registrada, as transações podem ser analisadas para identificar influência significativa e aplicação das regras de partes relacionadas.




    Prevenção de abusos: essa definição impede que relações indiretas ou informais escapem de análise tributária e regulamentar.




    “§ 5º — Caracterização da relação de controle”




    Esse parágrafo define o que caracteriza uma relação de controle entre entidades, estabelecendo critérios claros para identificar situações em que uma entidade exerce influência significativa sobre outra. A relação de controle é fundamental para determinar se as partes são relacionadas, nos termos do § 3º.




    Critérios para caracterizar a relação de controle




    Preponderância nas deliberações sociais ou poder de eleger/destituir administradores




    Uma entidade é considerada controladora se, de forma direta ou indireta, isoladamente ou em conjunto com outras entidades, tiver direitos que assegurem influência predominante nas decisões estratégicas da outra entidade. Isso inclui o poder de:




    • Determinar os rumos das deliberações sociais;




    • Eleger ou destituir a maioria dos administradores.




    Exemplo 1: uma empresa possui 40% das ações de outra, mas, por meio de um acordo de votos com outros acionistas, controla 60% das decisões em assembleias.




    A empresa exerce controle sobre a entidade, pois detém preponderância nas deliberações sociais, mesmo sem ser a maior acionista isolada.




    Participação direta ou indireta superior a 50% do capital social




    Uma entidade é considerada controladora quando detém mais de 50% do capital social de outra entidade, de forma direta ou indireta.




    Exemplo 1: uma empresa detém 60% do capital social de uma subsidiária.




    A relação de controle é direta, pois a empresa possui mais da metade do capital social da subsidiária.




    Exemplo 2: uma holding controla 80% de uma empresa intermediária, que, por sua vez, detém 70% do capital social de outra empresa.




    A relação de controle é indireta. A holding exerce controle final sobre a terceira empresa.




    Poder de administrar ou gerenciar atividades




    Mesmo sem deter participação acionária majoritária, uma entidade é controladora se exercer o poder de administração ou gerenciamento das atividades da outra entidade, seja de forma direta ou indireta.




    Exemplo 1: uma entidade fornece um empréstimo a uma empresa em dificuldades financeiras, impondo cláusulas contratuais que lhe permitem tomar decisões gerenciais, como aprovação de investimentos e contratação de administradores.




    Essa entidade exerce controle indireto sobre a empresa, dado o poder administrativo.




    Exemplo 2: uma empresa terceirizada de tecnologia gerencia toda a operação de TI de uma organização, incluindo controle de infraestrutura, estratégia e segurança.




    A terceirizada exerce controle administrativo sobre essa área da organização.




    Aspectos relevantes




    Critérios amplos: o controle pode ocorrer por participação acionária, influência decisória ou poder administrativo.




    Controle direto ou indireto: mesmo que o controle seja exercido por meio de intermediários (indiretamente), ele é considerado relevante para caracterizar a relação de controle.




    Implicações tributárias: relações de controle tornam as partes relacionadas, sujeitando suas transações a análise para assegurar que os preços e condições sejam compatíveis com os de mercado.




    “§ 6º — Definição de coligada”




    O § 6º estabelece que, para caracterizar uma entidade coligada, aplica-se o conceito de influência significativa conforme disposto nos §§ 1º, 4º e 5º do Art. 243 da Lei nº 6.404/1976 (Lei das Sociedades por Ações).




    O que é influência significativa?




    Uma entidade tem influência significativa sobre outra quando:




    • Pode participar das decisões financeiras ou operacionais importantes, sem exercer controle total;




    • Detém 20% ou mais do capital votante de outra entidade, presumindo-se influência significativa nesse caso.




    Relação com o Art. 243 da Lei nº 6.404/1976




    § 1º do Art. 243 — Influência significativa: a influência significativa ocorre quando uma entidade participa das decisões da outra, mas sem controle majoritário.




    Presunção de influência significativa: detenção de 20% ou mais das ações com direito a voto.




    § 4º do Art. 243 — Controle compartilhado: quando duas ou mais entidades compartilham o poder de decidir sobre as principais políticas financeiras e operacionais.




    § 5º do Art. 243 — Demonstrações consolidadas: as coligadas devem ser identificadas e demonstradas separadamente nas demonstrações financeiras, mesmo que não haja controle total.




    Exemplos de coligação




    1. Participação de 20% ou mais no capital votante




    Exemplo 1: uma empresa A possui 25% das ações com direito a voto de uma empresa B, sem exercer controle.




    A empresa A é coligada da empresa B, porque sua participação de 25% presume influência significativa, conforme a Lei das S/A.




    2. Participação relevante sem atingir 20% do capital




    Exemplo 1: uma empresa X detém 15% das ações votantes de uma empresa Y, mas participa ativamente do conselho administrativo e das decisões financeiras.




    Mesmo sem atingir 20%, a empresa X tem influência significativa por participar das decisões estratégicas. Portanto, as duas são coligadas.




    3. Controle compartilhado por acordo




    Exemplo 1: duas empresas, A e B, firmam um acordo para gerir conjuntamente uma terceira empresa, C, dividindo decisões importantes.




    A e B têm controle compartilhado sobre C e são consideradas coligadas em relação à empresa C.




    4. Participação de um investidor estratégico




    Exemplo 1: um fundo de investimento detém 30% das ações com direito a voto de uma startup, mas não interfere na gestão diária.




    O fundo é coligado à startup, pois sua participação presume influência significativa.




    Aspectos relevantes




    Influência sem controle: uma coligação não implica controle total, mas permite participação relevante nas decisões estratégicas.




    Participação acionária mínima: o limite de 20% das ações votantes serve como presunção de influência significativa, mas situações abaixo desse limite também podem configurar coligação, caso seja comprovada a influência.




    Implicações tributárias: transações entre coligadas devem ser analisadas como realizadas entre partes relacionadas, sujeitando-se a ajustes tributários para evitar manipulação de preços ou condições.




    2.10 Flexibilização na Verificação do Valor de Mercado




    “§ 7º — Flexibilização da verificação do valor de mercado”




    Assim fica permitido que o regulamento flexibilize a exigência de verificação do valor de mercado nas transações entre partes relacionadas, desde que essas transações não estejam sujeitas a restrições relacionadas à apropriação de créditos tributários e estejam vinculadas a programas de conformidade fiscal.




    Ou seja:




    A verificação rigorosa de que os preços praticados nas transações entre partes relacionadas estejam alinhados ao valor de mercado pode ser flexibilizada.




    Essa flexibilização é permitida apenas para operações que não envolvam vedações à apropriação de créditos tributários.




    A flexibilização ocorre no contexto de programas que incentivam a transparência fiscal e o cumprimento voluntário de obrigações tributárias.




    Verificação do valor de mercado




    Em operações entre partes relacionadas, é comum exigir que os preços praticados sejam equivalentes aos de mercado (princípio do comprido braço) para evitar manipulações tributárias.




    A legislação permite que, em situações específicas definidas pelo regulamento, essa exigência seja flexibilizada.




    Vedação à apropriação de créditos




    A flexibilização só é permitida se as operações não estiverem vinculadas a situações nas quais o crédito tributário seja vedado. Exemplo: operações que resultam em aproveitamento indevido de créditos tributários podem estar excluídas dessa flexibilização.




    Programas de conformidade fiscal




    A flexibilização ocorre no contexto de programas que promovem boas práticas tributárias, transparência e conformidade por parte do contribuinte. Esses programas buscam incentivar a correta apuração e pagamento de tributos.




    Operação entre empresas de um mesmo grupo econômico




    Exemplo 1: uma empresa matriz fornece bens para uma subsidiária a um preço inferior ao de mercado. Essa operação ocorre no âmbito de um programa de conformidade fiscal implementado pelo contribuinte e não há restrições à apropriação de créditos.




    O regulamento pode permitir que a transação seja tributada sem exigir a rigorosa comprovação de valor de mercado, dada a adesão ao programa de conformidade e a ausência de impacto indevido nos créditos tributários.




    Operação com créditos tributários vedados




    Exemplo 1: uma empresa fornece bens para outra do mesmo grupo, mas os bens estão sujeitos a restrições de crédito tributário em algumas etapas da cadeia.




    Nesse caso, a flexibilização não pode ser aplicada, pois há vedações à apropriação de créditos, o que exige maior controle para evitar irregularidades fiscais.




    Programa de conformidade fiscal como incentivo




    Exemplo 1: uma empresa adere a um programa de conformidade fiscal que exige auditorias periódicas e relatórios de preços praticados entre partes relacionadas.




    Com base no programa, o regulamento pode dispensar a exigência de verificação do valor de mercado em todas as operações que estejam alinhadas às normas do programa.




    Aspectos relevantes




    Flexibilização limitada: a flexibilização é permitida apenas para operações em que não haja vedações explícitas à apropriação de créditos tributários.




    Conformidade fiscal como pré-requisito: a adesão a programas de conformidade fiscal é fundamental para que a flexibilização seja aplicada.




    Finalidade regulatória: a medida busca reduzir burocracias e simplificar o compliance tributário para contribuintes que demonstrem boas práticas fiscais.




    Ponto controverso




    No Artigo 4°, foi mencionado que o legislador, ao editar o Artigo 3º da Lei Complementar nº 214/2023, ampliou de forma excessiva a base de cálculo da CBS ao estabelecer que qualquer operação que não envolva bens corpóreos será considerada prestação de serviço. Tal ampliação ignora a distinção jurídica entre obrigação de dar (relativa à entrega de bens) e obrigação de fazer (própria da prestação de serviços), prevista no Código Civil, e fere o disposto no Art. 110 do CTN, que proíbe a legislação tributária de alterar conceitos definidos pelo Direito privado.




    Nesse contexto, o Artigo 5º da mesma lei, que disciplina a base de cálculo da CBS, passa a ser diretamente impactado por esse alargamento indevido do conceito de serviço. Ao considerar como base de cálculo toda e qualquer receita decorrente de operações que não envolvam bens corpóreos — sob o rótulo genérico de “prestação de serviços” —, o dispositivo acaba por incorporar, de forma reflexa, uma definição desvirtuada da materialidade da hipótese de incidência tributária.




    Diante disso, o Artigo 5º da LC nº 214/2023 pode e deve ser objeto de questionamento jurídico, seja pela via do controle difuso de constitucionalidade, seja por meio de ação direta, uma vez que se funda em uma premissa legal (Art. 3º) incompatível com o sistema constitucional-tributário. A base de cálculo de qualquer tributo deve observar os limites da materialidade da hipótese de incidência, que, no caso da CBS, está vinculada a operações com bens e serviços, conforme conceituados no Direito privado. A distorção promovida pelo legislador infringe princípios como a legalidade estrita, a tipicidade fechada e a segurança jurídica.
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    DA NÃO INCIDÊNCIA




    O Artigo 6° da LC nº 214 estabelece exceções à incidência do IBS e da CBS e deixa claro que determinadas operações estão fora do alcance tributário desses impostos. Especificamente, dos incisos I a XI trata dos casos que não têm a incidência, que são:




    “I — Fornecimento de serviços por pessoas físicas”




    O IBS e a CBS não incidem sobre os serviços prestados por pessoas físicas em duas situações:




    a) Relação de emprego com o contribuinte




    Quando a prestação de serviços ocorre dentro de uma relação de emprego, conforme definida pela legislação trabalhista (CLT ou legislação específica), não há incidência de IBS ou CBS. Isso se aplica, por exemplo, aos salários e às remunerações pagos pelo empregador.




    Exemplo 1: uma empresa contrata um funcionário para atuar como analista de TI em regime de CLT, pagando um salário mensal.




    O salário recebido pelo analista não está sujeito ao IBS ou à CBS, pois é resultado de uma relação de emprego, que já está sujeita a outras tributações específicas (como INSS e IRPF).




    b) Atuação como administradores, conselheiros ou membros de comitês de assessoramento




    A prestação de serviços por pessoas físicas que atuem como administradores, membros de conselhos de administração ou fiscal, ou em comitês de assessoramento do conselho de administração também está fora da incidência de IBS e CBS. Isso vale mesmo que essas funções sejam remuneradas.




    Exemplo 1: um profissional é contratado para integrar o conselho de administração de uma empresa e recebe uma remuneração mensal por essa função.




    A remuneração paga ao conselheiro não está sujeita ao IBS ou à CBS, pois está vinculada à sua atuação como membro do conselho, que é uma relação regulada por lei.




    Aspectos relevantes




    Exclusão de tributação: o artigo exclui essas situações da incidência de IBS e CBS porque elas já são regulamentadas por outras normas tributárias, como o Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) e contribuições previdenciárias.




    Relação de emprego versus prestação de serviços autônomos: a regra diferencia claramente os serviços prestados em regime de emprego ou funções administrativas de serviços autônomos (prestadores de serviços independentes), que são tributáveis pelo IBS e pela CBS.




    Evita duplicidade tributária: a exclusão busca evitar a tributação em duplicidade, já que essas remunerações estão sujeitas a outros tributos.




     “II — Transferência de bens entre estabelecimentos do mesmo contribuinte”




    A transferência de bens entre estabelecimentos pertencentes ao mesmo contribuinte não está sujeita à incidência do IBS e da CBS, desde que sejam observados determinados requisitos, como a obrigatoriedade de emissão de documento fiscal eletrônico.




    Transferências internas não são tributáveis: a movimentação de bens entre estabelecimentos do mesmo contribuinte (filiais, matriz, depósitos) não configura uma operação de circulação econômica tributável, pois não há troca de titularidade nem operação onerosa.




    Requisito de emissão de documento fiscal eletrônico: mesmo não sendo tributáveis, essas transferências devem ser acompanhadas de documentos fiscais eletrônicos, conforme previsto na legislação. Isso garante o controle fiscal e o registro correto da movimentação de bens.




    Exemplos práticos




    Transferência de mercadorias entre filiais




    Exemplo 1: uma rede de supermercados transfere 500 caixas de produtos de sua filial no estado de São Paulo para outra filial no Rio de Janeiro.




    Essa transferência não está sujeita ao IBS ou à CBS porque ocorre entre estabelecimentos do mesmo contribuinte. No entanto, é obrigatória a emissão de um documento fiscal eletrônico para registrar a operação.




    Transferência de máquinas entre departamentos




    Exemplo 1: uma indústria transfere uma máquina de sua unidade de produção em Minas Gerais para sua unidade de manutenção em Santa Catarina.




    A transferência da máquina não será tributada pelo IBS ou pela CBS, pois não há operação de venda ou troca de titularidade. Contudo, um documento fiscal eletrônico deve ser emitido para formalizar a movimentação.




    Movimentação para centros de distribuição




    Exemplo 1: uma empresa varejista transfere produtos de um depósito central para centros de distribuição regionais.




    Essa movimentação interna não está sujeita ao IBS ou à CBS, mas deve ser acompanhada da emissão de notas fiscais eletrônicas, conforme previsto na legislação.




    Aspectos relevantes




    Neutralidade tributária: a regra evita a incidência de tributos em movimentações internas que não configuram operações econômicas reais entre diferentes contribuintes.




    Obrigação de controle: apesar de não serem tributáveis, as transferências exigem a emissão de documentos fiscais eletrônicos para controle e auditoria.




    Prevenção de irregularidades: a obrigatoriedade de documentação evita que transferências internas sejam usadas para mascarar operações tributáveis.




    “III — Baixa, liquidação e transmissão de participação societária”




    A baixa, a liquidação e a transmissão de participação societária, incluindo sua alienação, não estão sujeitas ao IBS e à CBS. Contudo, há uma ressalva quanto às situações previstas no inciso III do Artigo 5º, que trata de operações específicas envolvendo devolução de capital ou distribuição de dividendos in natura com bens adquiridos sob crédito tributário.




    Operações não tributáveis: a movimentação de participações societárias (ações ou quotas), seja por baixa, liquidação ou alienação, não está sujeita ao IBS ou à CBS porque esses tributos incidem sobre bens e serviços, e não sobre transações relacionadas ao capital social.




    Exceção do Artigo 5º, inciso III: se a transmissão de bens ocorre como devolução de capital ou distribuição de dividendos in natura e os bens transferidos permitiram apropriação de créditos tributários pelo contribuinte, essa operação será tributada.




    Alienação de participação societária




    Exemplo 1: um investidor vende 40% de suas ações em uma empresa para outro investidor por R$ 1.000.000,00.




    Essa alienação de participação societária não será tributada pelo IBS ou pela CBS, pois envolve transação de capital social, não fornecimento de bens ou serviços.




    Liquidação de sociedade




    Exemplo 1: uma sociedade é dissolvida, e os sócios recebem o valor correspondente à sua participação na empresa em dinheiro.




    A liquidação da participação societária, quando feita em dinheiro, não está sujeita ao IBS ou à CBS.




    Transmissão de ações por doação ou herança




    Exemplo 1: um acionista doa 10% de suas ações para um herdeiro ou transfere as ações em caso de falecimento.




    Essa transferência de participação societária não é tributada pelo IBS ou pela CBS, mas pode estar sujeita ao Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCD).




    Alienação de bens distribuídos como dividendos in natura




    Exemplo: uma empresa distribui máquinas industriais como dividendos in natura a seus sócios, e as máquinas foram adquiridas com crédito de IBS.




    Nesse caso, a operação será tributada, conforme o inciso III do Artigo 5º, porque envolve transmissão de bens que geraram créditos tributários.




    Aspectos relevantes




    Distinção entre capital social e bens: a movimentação de participações societárias é tratada como transação de capital, não como fornecimento de bens ou serviços.




    Exceção vinculada ao Artigo 5º: quando bens tangíveis ou intangíveis, adquiridos com direito a crédito tributário, são transferidos como parte da devolução de capital ou dividendos, essas operações podem ser tributadas.




    Tributação de natureza distinta: transações envolvendo participações societárias podem estar sujeitas a outros tributos, como Imposto de Renda (IR) sobre ganhos de capital, mas não ao IBS ou à CBS.




    “IV — Transmissão de bens em fusão, cisão, incorporação, integralização e devolução de capital”




    A transmissão de bens decorrente de fusão, cisão, incorporação, integralização de capital ou devolução de capital não está sujeita ao IBS ou à CBS. Contudo, há uma ressalva para os casos descritos no inciso III do Art. 5º, que trata da devolução de capital ou distribuição de dividendos in natura com bens adquiridos sob crédito tributário.




    Transações corporativas não são tributáveis: a transmissão de bens realizada no contexto de reorganizações societárias (fusão, cisão, incorporação) ou de integralização/devolução de capital não será tributada pelo IBS ou pela CBS, pois essas operações não configuram fornecimento oneroso de bens ou serviços.




    Exceção prevista no Art. 5º, inciso III: se a devolução de capital envolver bens cuja aquisição gerou crédito tributário para o contribuinte, a transmissão poderá ser tributada.




    Fusão de empresas




    Exemplo 1: a empresa A incorpora a empresa B, e os bens da empresa B passam para o patrimônio da empresa A.




    A transmissão dos bens da empresa B para a empresa A não será tributada pelo IBS ou pela CBS, pois ocorre no contexto de uma reorganização societária (fusão).




    Cisão parcial




    Exemplo 1: uma empresa divide parte de seus ativos para formar uma nova empresa (cisão parcial), transferindo bens como imóveis e equipamentos.




    A transmissão dos bens para a nova empresa não será tributada pelo IBS ou pela CBS, pois ocorre no contexto de uma cisão.




    Integralização de capital com bens




    Exemplo 1: um sócio integraliza sua participação em uma nova empresa transferindo um imóvel como capital social.




    A transmissão do imóvel para a empresa, como parte da integralização de capital, não será tributada pelo IBS ou pela CBS.




    Importante lembrar que nesses casos não há incidência do IBTI quando os bens ou os direitos são transferidos para uma pessoa jurídica como parte da integralização do capital social. Esse benefício tributário busca incentivar a capitalização das empresas sem onerar os sócios com um custo adicional de transmissão.




    A exceção à regra de não incidência do ITBI sobre transmissão de bens por incorporação de capital é quando a pessoa jurídica adquirente tem como atividade preponderante a compra, a venda ou a locação de imóveis, ou a cessão de direitos sobre sua aquisição.




    Para definir se a empresa adquirente tem atividade preponderante no setor imobiliário, o critério objetivo adotado é a receita operacional.




    Se mais de 50% da receita operacional nos dois anos anteriores ou dois anos subsequentes à aquisição vier de operações imobiliárias, a empresa será considerada preponderantemente imobiliária e, portanto, não terá o benefício da isenção tributária.




    Quando a empresa adquirente for recém-criada ou tiver menos de dois anos de atividade, a análise da preponderância será feita considerando os três primeiros anos subsequentes à aquisição.




    Devolução de capital com bens tangíveis




    Exemplo 1: um sócio recebe, na devolução de sua participação societária, máquinas adquiridas pela empresa com crédito de IBS.




    Essa operação pode ser tributada, conforme o inciso III do Art. 5º, porque envolve a devolução de bens que geraram crédito tributário para a empresa.




    Incorporação




    Exemplo 1: uma empresa C é incorporada por uma empresa D, e todos os bens da empresa C passam para o patrimônio da empresa D.




    A transmissão dos bens é isenta do IBS e da CBS porque está vinculada a uma operação de incorporação.




    Aspectos relevantes




    Neutralidade nas reorganizações societárias: a regra visa evitar tributação em operações que não configuram fornecimento econômico oneroso, mas apenas reestruturação do patrimônio entre entidades relacionadas.




    Exceção para bens adquiridos com crédito tributário: quando bens adquiridos com direito a crédito tributário são devolvidos como capital ou dividendos in natura, a transmissão pode ser tributada.




    Implicações práticas: embora não sejam tributadas pelo IBS ou pela CBS, essas operações podem estar sujeitas a outros tributos, como ITBI (em caso de transmissão de imóveis) ou IR (sobre ganhos de capital).




    “V — Rendimentos financeiros”




    Os rendimentos financeiros não estão sujeitos à incidência do IBS ou da CBS, exceto em situações específicas previstas na legislação, como:




    Quando os rendimentos financeiros estão incluídos na base de cálculo do regime específico de serviços financeiros (Capítulo II do Título V).




    Quando estão sujeitos à regra de apuração da base de cálculo prevista no inciso II do § 1º do Art. 12 da lei complementar.




    Isenção geral para rendimentos financeiros: rendimentos financeiros, como juros, lucros de investimentos e ganhos de aplicações financeiras, em regra, não são considerados operações sujeitas ao IBS ou à CBS, pois não configuram fornecimento de bens ou serviços.




    Exceções previstas na lei complementar: em casos específicos relacionados ao setor financeiro ou a apurações específicas, esses rendimentos podem ser incluídos na base de cálculo do IBS ou da CBS.




    Rendimentos financeiros isentos




    Exemplo 1: uma empresa aplica R$ 1.000.000,00 em um fundo de investimento e obtém R$ 50 mil de rendimento ao final do período.




    O rendimento financeiro de R$ 50 mil não será tributado pelo IBS ou pela CBS, pois não configura operação de fornecimento de bens ou serviços.




    Inclusão na base de cálculo no regime específico




    Exemplo 1: uma instituição financeira realiza operações de crédito e cobra juros dos clientes. No contexto do regime específico de serviços financeiros (Capítulo II do Título V), os juros cobrados compõem a base de cálculo para apuração do IBS ou da CBS.




    Nesse caso, os rendimentos financeiros (juros) estão sujeitos ao IBS ou à CBS porque fazem parte do regime específico do setor financeiro.




    Regra de apuração da base de cálculo (Art. 12, § 1º, inciso II)




    Exemplo 1: uma empresa de factoring realiza operações de desconto de duplicatas e obtém rendimentos financeiros com essas operações.




    Os rendimentos financeiros oriundos dessas operações podem ser incluídos na base de cálculo do IBS ou da CBS conforme a regra específica prevista no Art. 12, § 1º, inciso II.




    Aspectos relevantes




    Rendimentos financeiros como regra geral: em regra, rendimentos financeiros são isentos de IBS e CBS, pois não envolvem fornecimento de bens ou serviços.




    Exceções específicas: as exceções incluem situações em que os rendimentos financeiros estão diretamente relacionados à prestação de serviços no setor financeiro ou quando há apuração específica definida na lei.




    Setor financeiro regulado: o tratamento diferenciado para rendimentos financeiros em instituições financeiras reflete as particularidades do setor e sua relevância econômica.




    “VI — Recebimento de dividendos, juros sobre capital próprio e outras remunerações ao capital”




    O recebimento de dividendos, juros sobre capital próprio (JCP), remunerações ao capital em cooperativas e os resultados de avaliação de participações societárias não estão sujeitos à incidência do IBS ou da CBS, com exceção dos casos previstos no inciso III do Art. 5º.




    Isenção geral para rendimentos do capital: o recebimento de valores como dividendos, JCP e remuneração ao capital, em regra, não configura fornecimento de bens ou serviços e, por isso, não é tributável pelo IBS ou pela CBS.




    Resultados de avaliação de participações societárias: os ganhos ou as perdas decorrentes de avaliações de participações societárias (ex.: reavaliação contábil ou método da equivalência patrimonial) não são tributáveis pelo IBS ou pela CBS.




    Exceção do Art. 5º, inciso III: quando a transmissão de bens ocorre como devolução de capital ou distribuição de dividendos in natura, envolvendo bens adquiridos com crédito tributário, a operação poderá ser tributada.




    Recebimento de dividendos




    Exemplo 1: uma pessoa jurídica recebe R$ 200 mil em dividendos de uma empresa na qual detém participação societária.




    O recebimento de dividendos não está sujeito ao IBS ou à CBS, pois não constitui fornecimento de bens ou serviços.




    Juros sobre capital próprio (JCP)




    Exemplo 1: uma empresa paga R$ 100 mil em JCP a um acionista como forma de remuneração sobre o capital investido.




    O recebimento de JCP pelo acionista não está sujeito ao IBS ou à CBS, sendo tratado como um rendimento financeiro.




    Remuneração ao capital em cooperativas




    Exemplo 1: uma cooperativa de crédito paga R$ 50 mil a um cooperado como remuneração sobre o capital aportado.




    O valor recebido pelo cooperado não está sujeito ao IBS ou à CBS, pois é uma remuneração ao capital, não uma operação onerosa de bens ou serviços.




    Avaliação de participações societárias




    Exemplo 1: uma empresa realiza uma reavaliação contábil de sua participação em uma coligada, resultando em um ganho contábil de R$ 1.000.000,00.




    Esse ganho, decorrente de avaliação patrimonial, não é tributável pelo IBS ou pela CBS.




    Exceção do Art. 5º, inciso III (devolução de capital com bens adquiridos com crédito tributário)




    Exemplo 1: um sócio recebe máquinas adquiridas pela empresa como devolução de capital. Essas máquinas geraram crédito tributário quando foram adquiridas.




    Nesse caso, a devolução in natura pode ser tributada pelo IBS ou pela CBS, conforme a exceção prevista no Art. 5º, inciso III.




    Aspectos relevantes




    Natureza não onerosa: dividendos, JCP e outras remunerações ao capital não configuram operações onerosas de bens ou serviços, motivo pelo qual são isentos de IBS e CBS.




    Exceções para bens adquiridos com créditos tributários: a tributação pode ocorrer quando a transmissão de bens envolve devolução de capital ou dividendos in natura de bens que geraram crédito tributário.




    Regime diferenciado para cooperativas: a regra abrange especificamente as cooperativas, protegendo o tratamento especial dado às suas operações econômicas e financeiras.




    “VII — Demais operações com títulos ou valores mobiliários”




    As operações com títulos ou valores mobiliários, em regra, não estão sujeitas ao IBS ou à CBS, salvo quando enquadradas nas exceções previstas na lei complementar, como no regime específico de serviços financeiros (Seção III do Capítulo II do Título V).




    Operações não tributáveis como regra: a negociação de títulos e valores mobiliários (ações, debêntures, certificados de investimento, entre outros) não é considerada fornecimento de bens ou serviços e, portanto, não se sujeita ao IBS ou à CBS.




    Exceções previstas em regimes específicos: o regime específico de serviços financeiros regula situações em que operações com títulos e valores mobiliários podem ser incluídas na base de cálculo do IBS ou da CBS, como em instituições financeiras e outros participantes do mercado financeiro.




    Situações expressamente previstas na lei complementar: a lei complementar pode especificar outras circunstâncias em que essas operações serão tributadas, garantindo maior controle sobre práticas tributárias no setor financeiro.




    Compra e venda de ações (não tributável)




    Exemplo 1: um investidor individual compra ações de uma empresa na bolsa de valores e as vende posteriormente, obtendo lucro na operação.




    A compra e venda de ações não está sujeita ao IBS ou à CBS, pois não se trata de uma operação de fornecimento de bens ou serviços.




    Emissão de debêntures por uma empresa (não tributável)




    Exemplo 1: uma empresa emite debêntures para captar recursos no mercado financeiro, pagando juros aos detentores desses títulos.




    A emissão de debêntures e o pagamento de rendimentos aos investidores não estão sujeitos ao IBS ou à CBS, pois envolvem títulos mobiliários.




    Operações em instituições financeiras (tributável no regime específico)




    Exemplo 1: um banco realiza operações de compra e venda de títulos para seus clientes como parte de sua atividade financeira regular.




    No regime específico de serviços financeiros, os rendimentos ou os ganhos com essas operações podem ser incluídos na base de cálculo do IBS ou da CBS, conforme regulamentação específica.




    Negociação de certificados de investimento (não tributável)




    Exemplo 1: um fundo de investimento negocia certificados de investimento imobiliário (CRIs) no mercado secundário.




    Essas operações não são tributáveis pelo IBS ou pela CBS, salvo se enquadradas em regimes específicos previstos na lei complementar.




    Operações incluídas por exceções expressas




    Exemplo 1: uma regulamentação específica determina que a corretagem cobrada por instituições financeiras em operações de títulos mobiliários deve ser incluída na base do IBS ou da CBS.




    A corretagem pode ser tributada, pois há uma previsão expressa que vincula essas operações ao regime tributário.




    Aspectos relevantes




    Natureza financeira das operações: títulos e valores mobiliários não são considerados bens ou serviços no contexto tradicional, justificando a regra geral de não tributação pelo IBS ou pela CBS.




    Regimes específicos: a lei complementar prevê que operações realizadas no contexto de serviços financeiros podem ser tributadas, como em bancos e instituições reguladas.




    Controle tributário: a regra evita lacunas e reforça o foco no tratamento diferenciado para o mercado financeiro, garantindo que apenas as operações previstas sejam tributadas.




    “VIII — Doações sem contraprestação em benefício do doador”




    As doações realizadas sem qualquer contraprestação em benefício do doador não estão sujeitas à incidência do IBS ou da CBS. Isso significa que doações puramente altruístas ou gratuitas, nas quais não há vantagem ou retorno para o doador, não configuram operação tributável.




    Doações sem contraprestação: quando uma doação é realizada sem qualquer tipo de benefício, direto ou indireto, para o doador, ela não é considerada uma operação onerosa e, portanto, não está sujeita ao IBS ou à CBS.




    Natureza não onerosa: a regra reflete o princípio de que operações que não envolvam fornecimento de bens ou serviços em troca de uma contraprestação econômica não são tributáveis.




    Doação de bens a uma entidade beneficente




    Exemplo 1: uma empresa doa mil cestas básicas a uma ONG sem esperar qualquer tipo de publicidade ou retorno.




    Essa doação não está sujeita ao IBS ou à CBS, pois não há contraprestação em benefício do doador.




    Doação de dinheiro para uma campanha filantrópica




    Exemplo 1: um indivíduo doa R$ 10 mil a um hospital público para a compra de equipamentos médicos.




    A doação não é tributável pelo IBS ou pela CBS, já que não há vantagem direta ou indireta para o doador.




    Doação de equipamentos a uma escola pública




    Exemplo 1: uma empresa doa computadores a uma escola pública local, sem exigir condições ou benefícios como contrapartida.




    Essa operação não está sujeita ao IBS ou à CBS, porque a doação é feita sem qualquer benefício ao doador.




    Aspectos relevantes




    Ausência de contraprestação: o elemento central dessa exclusão tributária é a inexistência de qualquer benefício ou retorno ao doador. Caso haja algum tipo de vantagem, a operação pode ser considerada onerosa e, portanto, tributável.




    Diferença para doações com contraprestação: se a doação envolver benefícios ao doador (por exemplo, publicidade, uso promocional ou vantagens fiscais específicas), ela pode ser tributada conforme o inciso II do Art. 5º.




    Tratamento tributário diferenciado: doações sem contraprestação não configuram operação econômica tributável, mas podem estar sujeitas a outros tributos, como o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCD).




    “IX — Transferências de recursos e bens públicos para organizações da sociedade civil”




    As transferências de recursos públicos e bens públicos para organizações da sociedade civil sem fins não estão sujeitas à incidência do IBS e da CBS. Essa exclusão se aplica a uma ampla gama de instrumentos formais de parceria entre a Administração Pública e essas organizações, conforme descrito no texto.




    Natureza da operação: transferências de recursos e bens públicos a organizações sem fins lucrativos realizadas pela Administração Pública (ou entidades a ela vinculadas) não configuram fornecimento oneroso de bens ou serviços. Por isso, não são tributáveis pelo IBS ou pela CBS.




    Instrumentos abrangidos: a regra cobre transferências realizadas por meio de termos de fomento, termos de colaboração, convênios, contratos de gestão, subvenções e outros instrumentos jurídicos que regulamentam parcerias entre o Poder Público e entidades sem fins lucrativos.




    Objetivo social e público: essa isenção reconhece o caráter social ou de utilidade pública dessas transferências, que visam promover ações de interesse coletivo e não representam operações econômicas típicas.




    Repasse de recursos para um projeto social




    Exemplo 1: um município transfere R$ 500 mil para uma ONG sem fins lucrativos, por meio de um termo de colaboração, para implementar um programa de combate à fome.




    Essa transferência de recursos não está sujeita ao IBS ou à CBS, pois não configura uma operação onerosa.




    Fornecimento de bens públicos para organizações da sociedade civil




    Exemplo 1: uma fundação pública doa computadores a uma entidade sem fins lucrativos que promove inclusão digital em comunidades carentes.




    Essa transferência de bens públicos é isenta do IBS e da CBS, pois é realizada no contexto de uma parceria formal entre o Poder Público e a organização.




    Contrato de gestão com uma organização social




    Exemplo 1: um estado firma um contrato de gestão com uma organização social para administrar um hospital público, transferindo recursos financeiros e equipamentos médicos.




    Os recursos e bens transferidos no âmbito desse contrato de gestão não estão sujeitos ao IBS ou à CBS.




    Convênio para realização de evento cultural




    Exemplo 1: uma secretaria estadual de cultura firma um convênio com uma associação cultural para organizar um festival, transferindo recursos financeiros e disponibilizando espaços públicos.




    Interpretação: tanto os recursos financeiros quanto o uso de bens públicos são isentos de IBS e CBS.




    Aspectos relevantes




    Parcerias formais e regulamentadas: a isenção é aplicável apenas quando as transferências são realizadas por meio de instrumentos formais, como convênios, termos de fomento ou contratos de gestão.




    Foco no interesse público: as transferências isentas têm como objetivo financiar ações de interesse coletivo, realizadas por entidades sem fins lucrativos.




    Natureza não onerosa: essas operações não configuram transações econômicas onerosas, razão pela qual não são tributadas pelo IBS ou pela CBS.




    “X — Destinação de recursos por cooperativas para fundos obrigatórios e reversão de reservas”




    A destinação de recursos por sociedades cooperativas para os fundos previstos no Art. 28 da Lei nº 5.764/1971 (Lei do Cooperativismo), assim como a reversão dos recursos dessas reservas, não está sujeita à incidência do IBS ou da CBS. Isso reconhece a natureza especial das cooperativas e a finalidade específica dos fundos obrigatórios.




    Fundos obrigatórios das cooperativas (Art. 28 da Lei nº 5.764/1971)




    O artigo citado na Lei do Cooperativismo exige que as cooperativas destinem parte de seus excedentes para dois fundos obrigatórios:




    Fundo de Reserva: para reparar perdas ou atender ao desenvolvimento das atividades cooperativas.




    Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (FATES): destinado à prestação de serviços de educação e assistência técnica ou social aos cooperados e suas comunidades.




    Reversão de reservas: quando os recursos desses fundos são utilizados (revertidos) para os fins previstos, essa operação também não é tributada pelo IBS ou pela CBS, pois não configura fornecimento oneroso de bens ou serviços.




    Natureza não onerosa: tanto a destinação de recursos para os fundos quanto a sua utilização têm caráter estatutário ou obrigatório e não envolvem contraprestação econômica típica de operações tributáveis.




    Exemplos práticos




    Destinação ao Fundo de Reserva




    Exemplo 1: uma cooperativa agrícola destina 10% de seu excedente anual ao Fundo de Reserva, conforme prevê seu estatuto e a Lei nº 5.764/1971.




    Essa destinação não está sujeita ao IBS ou à CBS, pois é uma obrigação estatutária e legal das cooperativas.




    Destinação ao FATES




    Exemplo 1: uma cooperativa de crédito destina parte de seu resultado ao FATES para financiar um programa de capacitação dos cooperados.




    A destinação dos recursos ao FATES não é tributável pelo IBS ou pela CBS, pois tem finalidade específica de assistência técnica e educacional.




    Reversão de recursos do Fundo de Reserva




    Exemplo 1: uma cooperativa utiliza recursos acumulados no Fundo de Reserva para cobrir prejuízos financeiros decorrentes de um evento inesperado.




    A reversão desses recursos não está sujeita ao IBS ou à CBS, pois ocorre dentro do cumprimento de sua finalidade estatutária.




    Utilização do FATES para ações sociais




    Exemplo 1: uma cooperativa de consumo utiliza recursos do FATES para oferecer cursos de capacitação técnica para jovens de comunidades locais.




    A utilização dos recursos para esse fim não está sujeita ao IBS ou à CBS, pois atende aos objetivos do fundo previsto na Lei nº 5.764/1971.




    Aspectos relevantes




    Finalidade dos fundos: os recursos destinados aos fundos obrigatórios e sua utilização são vinculados a finalidades específicas de interesse coletivo, conforme a legislação cooperativista.




    Natureza não onerosa: as operações não configuram fornecimento de bens ou serviços nem envolvem contraprestação econômica, razão pela qual são isentas de IBS e CBS.




    Reconhecimento do regime cooperativista: essa regra reflete o tratamento diferenciado que a legislação tributária dá às cooperativas, considerando sua estrutura e objetivos.




    “XI — Repasse de valores e distribuição de sobras por cooperativas”




    As operações realizadas por sociedades cooperativas com seus associados, determinando que:




    • O repasse de valores provenientes de determinadas operações realizadas pela cooperativa aos seus associados, conforme o Art. 271 da lei complementar, não está sujeito à incidência do IBS ou da CBS;




    • A distribuição em dinheiro das sobras apuradas nas demonstrações do resultado do exercício pela cooperativa aos seus associados também não é tributável, salvo nos casos previstos no inciso III do Art. 5º, que se refere à devolução de capital ou distribuição de bens in natura adquiridos com crédito tributário;




    • Repasse de valores da cooperativa aos associados (Art. 271): refere-se ao repasse de recursos gerados por atividades desenvolvidas pela cooperativa em nome dos associados, como venda de produtos, prestação de serviços ou negociação conjunta. Esses valores não são tributados pelo IBS ou pela CBS, pois representam a devolução de valores pertencentes aos próprios associados;




    • Distribuição de sobras em dinheiro: as sobras distribuídas pela cooperativa, que equivalem ao resultado positivo apurado no exercício após a dedução de despesas e destinação aos fundos obrigatórios, não são tributáveis. Essa distribuição reflete a natureza cooperativa, em que os resultados pertencem aos associados;




    • Exceção para bens adquiridos com crédito tributário: se a devolução de capital ou distribuição de sobras ocorrer in natura (bens em vez de dinheiro) e os bens distribuídos tiverem gerado crédito tributário à cooperativa, a operação pode ser tributada conforme o inciso III do Art. 5º.




    Exemplos práticos




    Repasse de valores da cooperativa aos associados




    Exemplo 1: uma cooperativa agrícola vende a produção de seus associados no mercado e, após deduzir as despesas operacionais, repassa os valores líquidos aos cooperados.




    O repasse dos valores aos associados não está sujeito ao IBS ou à CBS, pois é uma devolução dos resultados da operação realizada em nome dos cooperados.




    Distribuição de sobras em dinheiro




    Exemplo 1: uma cooperativa de crédito apura um resultado positivo de R$ 1.000.000,00 ao final do exercício. Após as destinações obrigatórias, distribui R$ 800 mil em dinheiro proporcionalmente à participação dos associados nas operações.




    Essa distribuição em dinheiro não é tributável pelo IBS ou pela CBS, pois reflete a natureza não onerosa das sobras.




    Distribuição de sobras in natura




    Exemplo 1: uma cooperativa de consumo distribui sobras na forma de mercadorias adquiridas para revenda, como bens de consumo. Esses bens foram adquiridos com crédito tributário de IBS.




    Essa distribuição de sobras in natura pode ser tributável, conforme o inciso III do Art. 5º, devido ao crédito tributário obtido pela cooperativa na aquisição dos bens.




    Operações vinculadas ao Art. 271




    Exemplo 1: uma cooperativa de transporte negocia contratos de frete em nome dos associados e repassa a eles os valores recebidos dos contratantes, após descontar custos administrativos.




    O repasse desses valores aos associados é isento de IBS ou CBS, pois não constitui uma operação onerosa de fornecimento de bens ou serviços.




    Aspectos relevantes




    Natureza não onerosa: tanto o repasse de valores quanto a distribuição de sobras refletem a essência do modelo cooperativista, na qual os resultados das operações pertencem aos associados, não configurando operações econômicas onerosas.




    Exceções envolvendo créditos tributários: a tributação pode ocorrer se houver devolução de bens adquiridos com créditos tributários, conforme previsto no Art. 5º, inciso III.




    Respeito à legislação cooperativa: o tratamento tributário reconhece as especificidades das cooperativas e sua legislação própria, como a Lei nº 5.764/1971.




    “§ 1º — Incidência do IBS e da CBS sobre operações onerosas disfarçadas”




    Esse parágrafo estabelece que, mesmo nas hipóteses previstas nos incisos III a VII do caput do Art. 6º, o IBS e a CBS incidirão se o conjunto de atos ou negócios jurídicos realizados configurar, na essência, uma operação onerosa com bem ou serviço.




    Ou seja, a tributação não se baseia apenas na forma jurídica da transação, mas em sua essência econômica. Se, por exemplo, um conjunto de atos for realizado para mascarar uma operação tributável como sendo isenta, a tributação poderá ser aplicada.




    Revisão dos incisos III a VII




     Inciso III: baixa, liquidação e transmissão, incluindo alienação de participação societária, ressalvadas exceções.




     Inciso IV: transmissão de bens em fusão, cisão, incorporação, integralização ou devolução de capital.




     Inciso V: rendimentos financeiros, salvo em regimes específicos.




     Inciso VI: recebimento de dividendos, juros sobre capital próprio e avaliação de participações societárias.




     Inciso VII: operações com títulos ou valores mobiliários, salvo exceções.




    Exemplos práticos




    Alienação disfarçada de participação societária (inciso III)




    Exemplo 1: uma empresa “vende” um imóvel por meio da alienação de uma participação societária que detém em outra entidade, cujo único ativo é esse imóvel.




    Embora formalmente seja uma alienação de participação societária, a essência econômica da operação é a venda de um imóvel. Nesse caso, o IBS e a CBS incidem, pois a operação constitui uma transmissão onerosa de bem.




    Transmissão de bens disfarçada em fusão (inciso IV)




    Exemplo 1: duas empresas realizam uma fusão, mas o objetivo real é a transferência de bens de uma para outra com o propósito de evitar a tributação.




    Se a análise revelar que a operação é, na essência, uma transmissão onerosa de bens disfarçada como fusão, o IBS e a CBS incidem.




    Ganhos financeiros mascarados em operações de títulos mobiliários (inciso VII)




    Exemplo 1: uma empresa celebra contratos financeiros complexos envolvendo títulos mobiliários com o objetivo de mascarar rendimentos que, na essência, equivalem à prestação de um serviço financeiro.




    Se os contratos resultam, na essência, em uma operação onerosa de prestação de serviço financeiro, o IBS e a CBS incidem, mesmo que a forma jurídica seja a negociação de títulos.




    Devolução de capital em bens disfarçada (inciso IV e Art. 5º, inciso III)




    Exemplo 1: uma empresa devolve bens aos sócios como parte de um processo de redução de capital, mas os bens foram adquiridos com créditos tributários.




    Se a devolução de bens tiver, na essência, características de uma operação onerosa, a tributação será aplicável.




    Aspectos relevantes




    Princípio da essência sobre a forma: o dispositivo adota o princípio de que a tributação deve se basear na essência econômica da operação, e não apenas na sua forma jurídica.




    Prevenção de planejamento tributário abusivo: o parágrafo busca evitar que contribuintes utilizem formas jurídicas específicas (como fusões ou alienações de participações) para mascarar operações tributáveis.




    Tributação justa e transparente: garante que operações economicamente equivalentes recebam o mesmo tratamento tributário, independentemente de como são estruturadas.




    “§ 2º — Tributação de doações com créditos tributários”




    O parágrafo trata das doações de bens ou serviços realizadas pelo contribuinte, quando esses bens ou serviços permitiram a apropriação de créditos tributários pelo doador, incluindo aqueles relacionados à produção. Nesse contexto, são apresentadas duas opções ao contribuinte para regularizar a operação:




    a) Tributação da doação com base no valor de mercado.




    b) Anulação dos créditos apropriados relacionados ao bem ou serviço doado.




    Opções previstas e interpretação




    a) Tributação da doação com base no valor de mercado




    A doação será tratada como uma operação tributável (incidência de IBS e CBS), utilizando o valor de mercado do bem ou serviço doado como base de cálculo para a tributação.




    Isso se aplica quando o contribuinte decide manter os créditos apropriados durante a aquisição ou a produção dos bens ou serviços.




    Exemplo 1: uma empresa de tecnologia doa computadores, que foram adquiridos com crédito tributário de IBS. O valor de mercado de cada computador é de R$ 2 mil, e a empresa doa 10 unidades.




    Cálculo: a base de cálculo para tributação será:




    Valor de mercado total: R$ 20 mil (10 computadores × R$ 2 mil).




    O IBS e a CBS serão calculados sobre esse valor.




    b) Anulação dos créditos tributários




    O contribuinte pode optar por anular os créditos tributários apropriados na aquisição ou produção do bem ou serviço doado. Ao fazê-lo, a doação não será tributada pelo IBS e pela CBS.




    Essa opção é vantajosa quando a anulação dos créditos resulta em menor custo tributário do que a tributação da doação com base no valor de mercado.




    Exemplo 1: a mesma empresa de tecnologia doa os mesmos 10 computadores (R$ 2 mil cada). Porém, ela opta por anular os créditos apropriados, que foram de R$ 400 por unidade (20% do valor de aquisição).




    Anulação: a empresa anula R$ 4 mil de créditos tributários (10 computadores × R$ 400). A doação não será tributada pelo IBS e pela CBS.




    Aspectos relevantes




    Flexibilidade para o contribuinte: a norma permite ao contribuinte escolher a opção que representa menor custo fiscal: tributação da doação ou anulação dos créditos.




    Princípio da neutralidade tributária: evita que o contribuinte obtenha dupla vantagem tributária (manutenção de créditos e isenção da doação) em operações que envolvem bens ou serviços doados.




    Cálculo com base no valor de mercado: garante que, caso a tributação seja escolhida, o valor atribuído ao bem ou serviço doado reflita sua realidade econômica.




    Controle sobre créditos tributários: ao anular os créditos, o contribuinte elimina o benefício obtido na etapa anterior, alinhando-se ao princípio de justiça fiscal.




    O Artigo 6º da Lei Complementar nº 214/2023 dispõe sobre as exclusões da base de cálculo do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS), afastando determinadas operações que não envolvem efetiva circulação de bens ou prestação de serviços.




    Importa destacar, no entanto, que essa exclusão não constitui qualquer favor ou benefício fiscal concedido pelo legislador. Ao contrário, trata-se de mera observância dos limites materiais que definem a hipótese de incidência desses tributos. Tanto o IBS quanto a CBS são tributos que incidem sobre operações com bens e serviços. Assim, se determinada operação não configura nem entrega de bem, nem prestação de serviço, não há fato gerador a justificar a incidência tributária.
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